
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n°  
111/2020. 

Assunto: Ref. a Licitação Pregão Presencial 
n°  015/2020. 

Órgão de Origem: Secretaria de 
Admimstraçao. 

Objeto do Pregão: Contratação de empresa 
éspecializada no fornecimento de combustíveis 
e derivados, para manutenção da frota de 
maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as 
demandas do município de Nova Redenção/BA 
Comissão de Pregão 

JOAO CELI9) OLIVEIRA SILVA 
Pregoeiro Responsável 

EQUIPE DE APOIO: 

VALTEMIR[?TOS BARBOSA 
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Senhora Prefeita, 

Nova Redenção - BA, 21 de dezembro de 2020 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis e derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos 
do Município, em Nova Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do 
município de Nova Redenção/BA 

A necessidade da contratação deste fornecimento é justificável para manter 
normal a operacionalidade do sisten-ia de transporte sem prejuízos para o funcionamento das 
atividades da Prefeitura Municipal de Nova Redenção na locomoção de servidores, 
distribuição de expedientes e outrõÇiocluindo o transporte de pacientes para tratamento 
fora do domicilio. 

O fornecimento de combustíveis para esta Prefeitura, não pode ser interrompido 
uma vez que possui frota própria e locada de veículos utilizados para o transporte 
permanente de servidores, alunos e munícipes. 

Na certeza de que V. Exa. adotara as providên 	íveis, renovamos votos de 
cordialidade. 

A tencio s amen te, 

Administração 

A 
PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BAHIA 
SENHORA GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSECHAL DA SILVA SOARES 
NESTA 
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DECRETO N° 18, 06 DE DE JANEIRO DE 2021. 

'Dispõe sobre a nomeação 
da Comissão de Licitação 
Modalidade Pregão e dá 
outras providências." 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânicà do Município, resolve: 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Fica designada a equipe de servidores para atuarem nas 
Licitações modalidade Pregão do Município Nova Redenção - Ba. 

João Célio Oliveira Silva ...................PREGOEIRO 

Valdirene Macedo dos Santos .........ASSISTENTE 
Vitor Rangel Azevedo Santana ...... ASSISTENTE 

Artigo 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a a 04 de janeiro de 2021. 

Artigo 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

e 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Nascer do sol, sln- Nova Redenção-BA , Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 
email: prnnovaredencaogniaiI.com  

Avenida Nascer do Sol 1  Centro  1 Nova Redenção-Ba 

Este documenlo foi assinado digilalmente por SERASA Experian 
74FFFF91FF6F4A8B04F67197734743B1 
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NOVA REDENÇÃO-BÁ, 18 DE DEZEMBRO DE 2020 

DO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL FINANCAS; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE. 

PARA: GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
PREFEITA MUNICIPAL 

Assunto: 'ContrataçO de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados, para 
manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova Redenção/BA e ItaberabaA, 
para atender as demandas do município de Nova Redenção/BA". 

Senhora Prefeita, 

Visando o suprimento das necessidades básicas da Prefeitura de Nova Redenção, solicitamos 
de Vossa Senhoria a competente autoridade para a instauração de processo licitatório com o 
objetivo de promover a seleção de propostas mais vantajosa para a administração com vistas a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados, para manutenção 
da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova Redenção/BA e ltaberaba'BA, para atender as 
demandas do município de Nova Redenção/BA, Vale ressaltar que esta contratação é de suma 

importância proporcionando assim., .0 
desenvolvimento de suas atividades administrativas 

básicas com uso de veículos leves, pesados e máquinas própria ou locados pelo município, 
para: deslocamento de veículos da saúde para outros municípios (Itaberaba, Seabra, Salvador, 
entre outros), veículos que fazem a linpeza pública e outras manutenções da secretaria de 
obras, uso em maquinas que fazem a maputenÇã0 consante das estradas vicinais, uso em 
ônibus e micro ônibus próprios do município, cuja escassez pode prejudicar o andamento 

legal das ativj4edes administrativ, 	
serviços públicos, atendendo assim a demanda das 

diversas/ sep'fetaris da munici idade oiy orme relação em planilha anexa: 

S' í 	rn 
7 A'DÉSIO SÀ TELES RIBEIRO 

Is 	ÇÃO 	 SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 
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EY 
DE SAUDE 

. "110A SE~1Ê4rÓF1A 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 

SS
FERREIRA SANTOS 

RIO DE INFRAESTRUTURA 

WARLEt JÇHSON MACEDO BARBOSA 
SECRETÁRIO DE FINANÇA 

OSVALDÕN QS SANTOS 
SECRETARTgEDUCACAO 
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administração 
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'NEXOJ 

Com o objetivo de supri a necessidade das diversas Secretarias se faz necessário a aquisição 

de combustíveis e derivados, para manutenção da frota de niaquinas e veículos do Município, em 

Nova Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova Redenção/BA"., 

conforme descrições e especificações constantes neste anexo. 

As diversas secretarias municipais necessitam de combustíveis e derivados, para manutenção 

da frota de maquinas e veículos do Município como: deslocamento de veículos da saúde para 

outros municípios (Itaberaba, Seabra, Salvador, entre outros), veículos que fazem a limpeza 

publica e outras manutenções da secitdria de obras, uso em maquinas que fazem a 

manutenção constante das estradas vicinais, uso em ônibus e micro ônibus próprios do 

município, cuja escassez pode prejudicar o andamento legal das atividades administrativas e 

serviços públicos. 

Assim, é imprescindível a contratação dos referidos materiais para que as secretarias e os 

órgãos públicos possam desenvolver suas atividades administrativas e prestar serviços 

públicos. 

Os quantitativos indicados levaram em conta levantamentos feitos pelo fornecimento de 

exercícios anteriores e, ainda, pelo lévantamento direto das secretarias e órgãos municipais. 

os produtos objetos da licitação são comups, visto que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos, por riréio de especificações usuais praticadas no mercado, 

justificando a modalidade licitatória do pregão. Por todas estas razoes, terna- se por justificada 

a licitação e a modalidade e tipo escolhidos. 

Compreende o fornecimento de material, de expediente, com a entrega diretamente nos locais 

indicados pela administração, conforme a necessidade da contratante. 

Poderão ser solicitadas quaisquer quantidades, conforme cronograma e necessidade da 
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Com o objetivo de se garantir a competitividade e manter a economia de escala, os produtos 

são licitado nos seguintes lotes: 

LOTE 1 - FORNECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO 

LOTE 2- FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

LOTE 03- ÓLEOS LUBRIFICANTES 
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também aprovado pela Mercedes Benz para uso em sistemas de 
transmissão que não aceitem óleos com nível de desempenho API 
GL-4 ou API GL-5. Classificação: GM Tipo A Sufixo A. Galão de 20 
litros 

5 	OLEO 15W X 40 óleo Lubrificante Automotivo; para Motores de Alta 
Potencia; a Diesel; Sae 15w40; Classificação Que Atenda Aos Níveis 
de Desempenho Api Ci-4/s1 e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; 
Multiviscoso; Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petróleo; Galão de 20 litros 

6 	OLEO HO 68 Oleo lubrificante formulado com básicos minerais e 
aditivos anti-desgaste para a lubrificação de sistemas hidráulicos. 
E recomendada para a lubrificação de sistemas hidráulicos 
equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 
pressões até 5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com bombas de 
pistão operando em qualquer pressão. Galão de 20 litros. 

7 	OLEO SAE 50 óleo lubrificante para transmissões manuais e outras 
aplicações quando requerido pelos fabricantes um óleo que tenha 
FZG mínimo de 12 e/ou que atenda às especificação SAE 50. Galão 
20 litros 

8 	OLEO 5W-30 SINTÉTICO óleo sintético de alto desempenho e baixo 
teor de cinzas, projetado para ajudar a prolongar a vida útil do motor 
e manter a eficiência dos sistemas de redução de emissões dos 
gases de escape dos automóveis e utilitários com motores movidos a 
óleo diesel, gasolina ou flex. Foi desenvolvido para atender às mais 
recentes exigências das maiores fabricantes . de automóveis, 
permitindo maior tempo de operação em temperaturas elevadas sem 
a oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção superior 
ao motor durante o uso e menor formação de borras e depósitos. 
óleo 100% Sintético de alto desempenho desenvolvido para pick- 
ups, SUV5 e vans. Frasco de 1 litro. 

9 	Oleo Lubrificante Automotivo, 10w40, Motor, Etanol, Gasolina, Gnv, 
Flex Oleo Lubrificante AutomotiVo; para Para Motor; a Etanol, 
Gasolina, FIex e Gnv; de 04 tempos; Sae 10w40; Classificacao Api 
Sn/cf, Acea A3/b3/b4, Jaso Sg+; Sintetico; Atendendo a 
Especificacoes e Recomendacoes Renault Rn 0700 e Fiat 9.55535-
g2; Atende a RecomendacaO AprovacOes Oleo Lubrificante Com 
Registro e Empresa Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da 
Atividade. Frasco de 01 litros. 

lo 	Oleo Lubrificante Automotivo, Sae 20W50, Api Sf-cc Oleo 
Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, Alcool e Gasolina; Sae 
20w40; ClassificacaO Api Sf-cc; MultiviscOso Oleo Lubrificante Com 
Registro e Empresa Autorizada Pela Anp para Exercicio Da 
Atividade; Frasco de 1 Litro. 

ii 	óleo Lubrificante do Motor 5W 	S 30 M 100% Sintético Óleo 
lubrificante 100% sintético com características Fuel Economy e Top 
Quality Performance, garantidas pelas especificações internacionais 
e longos testes práticos. Selènia K Pure Energy é flexível para 
adaotacão a diversas motorizações. Frasco de 1 litro. 
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Os produtos deverão ser entregue no município de Nova Redenção, Bahia, conforme a ordem 

de fornecimento e locais indicados pela administração, sendo que compete ao fornecedor a 

descarga e armazenamento dos produtos, conforme orientação da administração municipal. 

Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender os serviços, 

salvo no caso de atrasos nos pagamentos dos mesmos já executados forem superiores a 90 

dias, sendo que, em caso de calamidade público fica afastada a ressalva. 

Nova 
	 18 d/deze?tllli"o de 2020 

ADÉSIO SÁ TELES RIBEIRO 

ÁRIO DE 
	INIS4'RAÇÃO 
	 SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 
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FERREIRA SANTOS 
) DE INFRAESTRUTURA 

WARLEY JACF1SO/MX9ÉDO BARBOSA 
5CRETJ6341EINANÇA 

OSVALDO NOS SANTOS 
SECRETÁ 1 	EDUCACAO 
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FROTA DE VEÍCLOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO 

ITENS VEÍCULOS QUANTIDADE 
1. AMBULÂNCIA/SAVEIRQ 02 
2. AMBULÂNCIA/FIAT FIORINO 01 
3. AMBULÂNCIA! COURIER 02 
4. GOL  06 
S. FIAT PALIO FLEX 02 
6. CORSAJOY 01 
7, COURIER 01 
8. CITROEN/AIRCROSS STARTMT 01 
9. MOTO -HONDA 01 
10. MICROÔNIBUSDASAÚDE 03 
11. AMAROK 5 CABINE DUPLA /VOLKSWAGEM 01 
12. CAMINHONETE / MITSUBISHI 01 
13. FIAT/DUCATO 01 
14. CARRO PIPA (PAC) 01 
15. RETROESCAVADEIRA 01 
16. PÁ CARREGADEIRA 01 
17. MOTONIVELADORA 120K 01 
18. CAÇAMBA 02 
19. ÔNIBUS ESCOLAR 02 
20. TRATORDEPENUSDEBORRACHALSU8O 01 
21. VEATURA DA POLICIA MILITAR (SPIN) 01 

TOTAL DE VEICLOS 33 

ADESIOSATELE RIBEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 



PLANILHA DE COTAÇÃO 

FORNECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇAO 

ITEM 1 	DESCRIÇÃO UN!D OUANT V.. UNIT. VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 4,99 998.000,00 
2 OLEO DIESEL, TIPO -S10 LITRO 75.000 4,00 300.000,00 
3 OLEO DIESEL, TIPO -8500 LITRO 300.000 3,90 1.170,000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

ÓLEOS LI IRPIFIflAWTPS 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO 	-. - QUANT. IJNID. 	1 V. UNIT V. TOTAL 

FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para 
[__T_ 

sistema hidráulico de freios e embreagens de 
automóveis, caminhões, ónibus. Frasco de 500m1. . 30 

. 

frasco 25,00 750,00 

2 GRAXA AUTOMOTIVA 3 MOLY À base de lítio e 
aprimorada 	com 	3% 	de 	dissulfeto 	de 	molibdênio 
(mohbdênio), recomendada para graxeiras e pontos de 
lubrificação 	em 	aplicações 	de 	carga 	media 	e 	de 20 balde 250,00 5.000,00 
velocidade média com temperaturas ambiente entre -200  
até 400  C (de -40  até 1040F). Balde de 20 kg.  

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base 
de 	lítio, 	do 	tipo 	múltiplas 	aplicações, 	grau 	NLGI 
2.Protege superfícies e peças metálicas contra oxidação 
e corrosão, promovendo eficiente lubrificação nas partes 
aplicadas. 	Possui excelente estabilidade mecânica e 
resistência a água. Indicada para diversas aplicações 20 pote 15,00 300,00 
como: rolamentos, cubos de rodas, cabos, correntes, 
pinos 	de 	rodas, 	partes 	móveis 	de 	máquinas 	/ 
Equipamentos e qualquer outra peça móvel que exija 
lubrificação de graxa do tipo 'Múltiplas Aplicações". Pote 
01 kg. 

OLEOOH - 50 TA Óleo hidráulico tipo ATF para 
transmissões 	automáticas, 	sistemas 	de 	direção hidráulica 	e 	narfos 	de 	motocicletas. 	Atende 	à especificação GKI TipoA Sufixo A. E também aprovado pela 	Mercedes 	Benz para 	uso 	em 	sistemas 	de 30 galao 460,00 13.800,00 
transmissaoque nao aceitem oleos com nivel de 
desempenho API GL-4 	API ou 	GL-5. Classificação: GM Tipo A Sufixo A. Galão de 20 litros 

5 OLEO 15W X 40 Óleo Lubrificante Automotivo; para 
Motores 	de 	Alta 	Potencia; 	a 	Diesel; 	Sae 	1 5w40; 
Classificação Que Atenda Aos Níveis de Desempenho 
Api Ci-4/s1 e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; Multiviscoso; 60 g alão 500 00 30 000 00 
Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petrõleo; Galão de 20 litros 

6 OLEO HD 68 Óleo lubrificante formulado com básicos 
minerais e aditivos anti-desgaste para a lubrificação de 
sistemas hidráulicos. É recomendada para a lubrificação 
de sistemas hidráulicos equipados com bombas de 
palhetas ou engrenagens operando em pressões até 30 galão 460,00 13.800,00 
5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com 
bombas de pistão operando em qualquer pressão. Galão 
de 20 litros. 



7 OLEO SAE 50 óleo lubrificante para transmissões 
manuais e outras aplicações quando requerido pelos 
fabricantes um óleo que tenha FZG mínimo de 12 elou 20 galão 500,00 10.000,00 
que atenda às especificação SAE 50. Galão 20 litros )aI 

8 OLEO 	5W-30 	SINTÉTICO 	óleo 	sintético 	de 	alto 
desempenho e baixo teor de cinzas, projetado para o 
ajudar a prolongar a vida útil do motor e manter a 
eficiência dos sistemas de redução de emissões dos PL 
gases de escape dos automóveis e utilitários com oy 
motores movidos a óleo diesel, gasolina 	ou fiex. Foi 
desenvolvido para atender às mais recentes exigências 300 frasco 35 00 10 500 00 das maiores fabricantes de automóveis, permitindo maior 
tempo de operação em temperaturas elevadas sem a 
oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção 
superior ao motor durante o uso e menor formação de 
borras 	e 	depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético 	de 	alto 
desempenho desenvolvido para pick-ups, SUVs e vans. 
Frasco de 1 litro.  

9 Oleo Lubrificante Automotivo, 	1 0w40, 	Motor, 	Etanol, 
Gasolina, Gnv, FIex Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Para Motor; a Etanol, Gasolina, FIex e Gnv; de 04 
Tempos; 	Sae 1 0w40; Classificacao Api Sn/cf, Acea 
A3/b3/b4, 	JaSo 	Sg+; 	Sintetico; 	Atendendo 	a 100 frasco 35 00 3 500 00 Especificacoes e Recomendacoes: Renault Rn 0700 e 
Fiat 9.55535-92; Atende a Recomendacao Aprovacoes: 
Oleo 	Lubrificante 	Com 	Registro 	e 	Empresa 
Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da Atividade. 
Frasco de 01 litros.  

10 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	Sae 	20W50, 	Api 
Sf-cc Oleo Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, 
Alcool e Gasolina; Sae 20w40; Classificacao Api Sf-cc; 50 frasco W, 00 1.500,00 Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com Registro e Empresa 
Autorizada Pela Anp para Exercicio Da Atividade; Frasco 
de 1 Litro.  

11 óleo Lubrificante do Motor 5W30 SM 100% Sintético 
óleo lubrificante 100% sintético com características Fuel 
Econorny eTop Quality Performance, garantidas pelas 100 frasco 35,00 3.500,00 especificaçoes internacionais e longos testes praticos. 
Selõnia K Pure Energy é flexível para adaptação a 
diversas motorizações. Frasco de 1 litro.  



mineral para sistemas hidráulicos de veículos de serviçc 
pesado rodoviário e fora de estrada recomendado parE 
aplicações 	que 	requeiram 	um 	produto no 	grau 	dc 
,iscosidade SAE 10W e que exijam a antiga especificaçãc 
Caterpillar 	TO-2. 	E 	recomendado 	para: 	Sistemas 
hidráulicos 	móveis de serviço pesado em aplicaçõe5 
dentro e fora de estrada, quando especificado um de ólec 20 galão 500,00 10.000,00 
do motor SAE 10W. 	Sistemas hidráulicos e transmissõeE ,- 
hidrostéticas 	Caterpillar 	que 	requeiram 	um 	fluidc eCc'P e"\ 
Caterpillar TO-2. 	Sistemas hidráulicos e transmissôeE 

12 hidrostáticas 	Caterpiliar 	que 	especificam 	pelo 	menos t 
0,09% (900 ppm) de aditivo de zinco. • Aplicações que  
necessitam de bombas de óleo hidráulico. Galao Eaton• \!E 
/ickers 35V025A. Galão de 20 litros 
OLEO SAE 85W X 140 Óleo Lubrificante Automotivo; para "- - 
rransmissão e Diferencial; Sae 85w140; Classificaçã 
pi-gl-5; 	Multiviscoso; 	Aditivacãà 	Anticorrosiva, 
ntidesgastante, Antiespumante, Antiferrugem, Agentes de 100 frasco 30,00 3.000,00 

13 Extrema Pressão; Abaixador do Ponto de Fluidez; Óle 
Lubrificante Com. Registro e Empresa Autorizada Pela Anr 
,para Exercício Da Atividade; Frasco de 1 litro  

14 OLEO SAE 90 Oleo Lubrificante Automotívo; para Cambic 
e Diferencial

'
Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; Multiviscoso; 

\tende a Recomendacao Mbb,vw,volvo; Oleo Lubrificante 20 galão 500,00 10.000,00 
Com Registro e Empresa Autorizada Pela Anp para 
Exercicio Da Atividade Galão de 20 litros  

15 Iaselina Industrial Pastosa incolar ou branca - Galão ou 60 - Galão galao de 900 gramas ________ _______ ___ 

16 AsIa (Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio 
40 gatao 150,00 6.000,00 A.utomotivo) galao de 20 litros 
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PLANILHA DE COTAÇÃO 

FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

TEM DESCRIÇÃO UNID 1 	QUANT VJJNIT. VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200000 3 9 ,89000 
3 OLEO DIESEL, TIPO -810 LITRO 50.000  
4 OLEO 	TIPO _DIESEL,_ 	_-_5500 LITRO _75.000  

VALOR TOTAL ESTIMADO  

ÓLEOS LUBRIFICANTES 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO QUANT. UNID. 	i V. UNIT 	1 V. TOTAL 

FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para / 
sistema hidráulico de freios e embreagens de 

30 frasco automóveis, caminhoes, onibus. Frasco de 500mI. 

2 GRAXA AUTÕMOTIVA 3 MOLY Ã base de lítid e 
aprimorada 	com 	3% 	de 	dissulfeto 	de 	molibdênio 
(molibdênio), recomendada para graxeiras e pontos de 20 balde  / lubrificação 	em 	aplicações 	de 	carga 	média 	e 	de 
velocidade média com temperaturas ambiente entre -200  
até 40°  C (de -40  até 1040F). Balde de 20 kg.  

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base 
de 	litio, 	do 	tipo 	múltiplas 	aplicações, 	grau 	NLGI 
2.Protege superfícies e peças metálicas contra oxidação 
e corrosão, promovendo eficiente lubrificação nas partes 3 aplicadas. 	Possui 	excelente 	estabUidade 	mecãnica 	e / 
resistência a água. 	Indicada para diversas aplicações 20 pote 
como: rolamentos, cubos de rodas, cabos, correntes, 
pinos 	de 	rodas, 	partes 	móveis 	de 	máquinas 	/ 
Equipamentos e qualquer outra peça móvel que exija 
lubrificação de graxa do tipo "Múltiplas Aplicações". Pote 
01 kg.  

OLEO OH - 50 TA Óleo hidráulico tipo ATF para 
transmissões 	automáUcas, 	sistemas 	de 	direção 
hidráulica 	e 	garfos 	de 	motociçletas. 	Atende 	á Cl 
especificação GM Tipo A Sufixo A. E também aprovado  

30 galão pela 	Mercedes 	Benz 	para 	uso 	em 	sistemas 	de 
transmissão 	que 	não 	aceitem 	óleos 	com 	nível 	de 
desempenho API GL-4 ou API GL-5, Classificação: GM 
Tipo A Sufixo A. Galão de 20 litros 

5 OLEO 15W X 40 Óleo Lubrificante Automotivo; para 
Motores 	de 	Alta 	Potencia; 	a 	Diesel; 	Sae 	15w40; 
Classificação Que Atenda Aos Níveis de Desempenho 60 galão  " Api Ci-4/s1 e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; Multiviscoso; 
Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petróleo; Galão de 20 litros  

6 OLEO HD 68 Óleo lubrificante formulado com básicos 
minerais e aditivos anti-desgaste para a 	lubrificação de 
sistemas hidráulicos. È recomendada para a lubrificação 
de 	sistemas 	hidráulicos 	equipados com 	bombas 	de / 
palhetas ou engrenagens operando em pressões até 30 galão  
5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 6' 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com 
bombas de pistão operando em qualquer pressão. Galão 
de 20 litros.  



7 OLEO SAE 50 óleo lubrificante para transmissões 
manuais e outras aplicações quando requerido pelos 
fabricantes um óleo que tenha FZG mínimo de 12 e/ou 20 galão 
que atenda às especificação SAE 50. Galão 20 litros 

8 OLEO 	5W-30 	SINTÉTICO 	óleo 	sintético 	de 	alto 
desempenho e baixo teor de cinzas, projetado para 
ajudar a prolongar a vida útil do motor e manter a 
eficiência dos sistemas de redução de emissões dos 
gases de escape dos automóveis e utilitários com 
motores movidos a óleo diesel, gasolina 	ou fiex. Foi / desenvolvido para atender âs mais recentes exigências 300 frasco das maiores fabricantes de automóveis, permitindo maior 
tempo de operação em temperaturas elevadas sem a 

)\ 

oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção ? G 

superior ao motor durante o uso e menor formação de ai 
borras 	e 	depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético 	de 	alto _____ cp i 
desempenho desenvolvido para pick-ups, SUVs e vans. 
Frasco de 1 litro.  

9 Oleo 	Lubrificante Automotivo, 	10w40, 	Motor, 	Etanol, 
Gasolina, Gnv, FIex Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Para Motor; a Etanol, Gasolina, FIex e Gnv; de 04 
Tempos; 	Sae 10w40; Classificacao Api Sn/cf, Acea  

a A3/b3/b4, 	Jaso 	Sg+; 	Sintetico; 	Atendendo 100 frasco Especificacoes e Recomendaccõs: Renault Rn 0700 e 
Fiat 9.55535-g2; Atende a Recomendacao Aprovacoes:: 
Oleo 	Lubrificante 	Com 	Registro 	e 	Empresa 
Regulamentada Pela Anp para Exercido Da Atividade. 
Frasco de 01 litros.  

10 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	Sae 	20W50, 	Api 
Sf-cc Oleo Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, 
Alcool e Gasolina; Sae 20w40; Classificacao Api Sf-cc; 
Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com Registro e Empresa 50 frasco 

Autorizada Pela Anp para Exercicio Da Atividade; Frasco 
de 1 Litro.  

11 óleo Lubrificante do Motor 5W30 SM 100% Sintético 
óleo lubrificante 100% sintético com caracteristicas Fuel 
Economy e Top Quality Peormance, garantidas pelas 100 frasco espécificações internacionais e longos testes práticos. 
Selênia K Pure Energy é flexível para adaptação a 
diversas motorizações. Frasco de 1 litro. ________  



• mineral para sistemas hidráulicos de veículos de serviçc 
pesado rodoviário e fora de estrada recomendado parE 
aplicações 	que 	requeiram 	um 	produto 	no 	grau 	dE 

* iiscosidade SAE 10W e que exijam a antiga especificaçãc 
Caterillar 	TO-2. 	É 	recomendado 	para: 	• 	Sistemas 
hidráulicos móveis de serviço pesado em aplicaçõe 
dentro e fora de estrada, quando especificado um de ólec 20 galão S 
do motor SAE 10W. 	Sistemas hidráulicos e transmissõeE 
hidrostáticas 	Caterpiliar 	que 	requeiram 	um 	fluidc 
Caterpillar TO-2. • Sistemas hidráulicos e transmissões 

12 hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	especificam 	pelo 	menos 
0,09% (900 ppm) de aditivo de zinco. • Aplicações que  

0) 

necessitam de bombas de óleo hidráulico. Galao Eaton• 1 .3 F 
/ickers 35VQ25A. Galão de 20 litros  
OLEO SAE 85W X 140 Óleo Lubrificante Automotivo; para \~ 
rransmissão e Diferencial; 	Sae 85w140; 	Classiflcaçãc 
pi-gl-5; 	Multiviscoso; 	Aditivacão 	Anticorrosiva, 
ntidesgastante, Antiespumante, Antiferrugem, Agentes de 100 frasco 

Ólec 13 Extrema Pressão; Abaixador do Ponto de Fluidez; 
Lubrificante Com Registro e Empresa Autorizada Pela An 
para Exercício Da Atividade; Frasco de 1 litro  

14 OLEO SAE 90 Oleo Lubrificante Automotivo; para Cambic 
e Diferencial; Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; Multiviscoso; at 
tende a Recomendacao Mbb,vw,volvo; Oleo Lubrificante 20 galão 4<74" 3;i 

Com Registro e Empresa Autorizada Pela Anp para 
Exercicio Da Atividade Galão de 20 litros 

15 
Jaselina Industrial Pastosa incolar ou branca - Galão ou 

60 Galão 30I qÍY 
galao de 900 gramas  

16 
rla (Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio 

litros  
40 galao z, utomotivo) galao de 20 

4,frfr//g /73; e? 0' 

(in&taO.nmtsn do2nin 
Assinatura do responsável 

RT4.654.819/0001-2I 
Almeida Mains Com. de Dev. de Pelçóleo Ltda. 

Rua Padre Marioel Pacheco, n°638 
Centro - 46.880-000 

- 	taberaba - Bahia 



PLANILHA DE COTAÇÃO 

FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.. UNIT. VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200000 4g6 9rZccaco 
3 OLEO DIESEL, TIPO -S10 LITRO 50.000 3, r9' 3gsogp 
4 OLEO DIESEL, TIPO - 5500 LITRO 75.000 3, 9/ i3,5O,cO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

ÓLEOS LUBRIFICANTES 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO QUANT, UNIU. 	Iv. UNIT V. TOTAL 

FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para 
sistema hidráulico de freios e embreagens de  

30 frasco 0 automóveis, caminhões, õnibus. Frasco de 500m1. 

2 GRAXA AUTOMOTIVA 3 MOLY À base de lítio e 
aprimorada 	com 	3% 	de 	dissulfeto 	de 	molibdênio 
(molibdênio), recomendada para graxeiras e pontos de 20 balde / 
lubrificação 	em 	aplicações 	de 	carga 	média 	e 	de  
velocidade médiã com temperaturas ambiente entre -200  
até 400 C (de -40  até 1040F). Balde de 20kg.  

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base 
de 	lítio, 	do 	tipo 	múltiplas 	aplicações, 	grau 	NLGI 
2.Protege superfícies e peças metálicas contra oxidação 
e corrosão, promovendo eficiente lubrificação nas partes soC 
aplicadas. 	Possui 	excelente 	estabilidade 	mecãnica 	e  
resistência a água. 	Indicada para diversas aplicações 20 pote 
como: rolamentos, cubos de rodas, cabos, correntes, 
pinos 	de 	rodas, 	partes 	móveis 	de 	máquinas 	/ 
Equipamentos e qualquer outra peça móvel que exija 
lubrificação de graxa do tipo 'Múltiplas Aplicações".Pote 
01 kg.  

OLEO OH - 50 TA Óleo hidráulico tipo ATF para 
transmissões 	automáticas, 	sistemas 	de 	direção 
hidráulica 	e 	garfos 	de 	motoqçletas. 	Atende 	à 
especificação GM Tipo A Sufixo A. E também aprovado 

/ 
pela 	Mercedes 	Benz 	para 	uso 	em 	sistemas 	de 30 galão 1. 
transmissao 	que 	não 	aceitem 	óleos 	com 	nível 	de 
desempenho API GL-4 ou API GL-5. Classificação: GM 
Tipo A Sufixo A. Galão de 20 litros 

5 OLEO 15W X 40 Óleo Lubrificante Automotivo; para 
Motores 	de 	Alta 	Potencia; 	a 	Diesel; 	Sae 	15w40; 
Classificação Que Atenda Aos Níveis de Desempenho 60 g alã Api Ci-4/s1 e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; Multiviscoso; 
Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petróleo; Galão de 20 litros  

6 OLEO HD 68 Óleo lubrificante formulado com básicos 
minerais e aditivos anti-desgaste para a 	lubrificação de 
sistemas hidráulicos. É recomendada para a lubrificação 
de 	sistemas 	hidráulicos 	equipados com 	bombas 	de  
palhetas ou engrenagens operando em pressões até 30 galão 
5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com 
bombas de pistão operando em qualquer pressão. Galão 
de 20 litros.  



7 OLEO 	SAE 	50 	óleo 	lubrificante 	para 	transmissões 
manuais e outras aplicações quando requerido pelos 

20 1éA fabricantes um óleo que tenha FZG mínimo de 12 e/ou galão go1° 

que atenda às especificação SAE 50. Galão 20 litros 

8 OLEO 	5W-30 	SINTÉTICO 	óleo 	sintético 	de 	alto 
desempenho e baixo teor de cinzas, 	projetado para 
ajudar a prolongar a vida útil do motor e manter a 
eficiência dos sistemas de redução de emissões dos 
gases 	de 	escape 	dos 	automóveis 	e 	utilitários 	com 
motores movidos a óleo diesel. gasolina 	ou flex. 	Foi 
desenvolvido para atender âs mais recentes exigências ° s9 300 frasco das maiores fabricantes de automóveis, permitindo maior 
tempo de operação em temperaturas elevadas sem a iZ' 
oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção 
superior ao motor durante o uso e menor formaçao de e 
borras 	e 	depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético 	de 	alto 
desempenho desenvolvido para pick-ups, SUV5 e vans. "3-  . 
Frasco de 1 litro.  

9 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	10w40, 	Motor, 	Etanol,  
Gasolina, Gnv, FIex Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Para Motor; 	a 	Etanol! 	Gasolina, 	Fiex e Gnv; 	de 04 
Tempos; 	Sae 	10w40; 	Classificacao 	Api 	Sn/cf, 	Acea 
A3/1b3/1b4, 	Jaso 	Sg+; 	Sintético; 	Atendendo 	a 3O 100 frasco 
Especificacoes e Recomendacoes: Renault Rn 0700 e 
Fiat 9.55535-92; Atende a Recomendacao Aprovacoes: 
Oleo 	Lubrificante 	Com 	Registro 	e 	Empresa 
Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da Atividade. 
Frasco de 01 litros.  

10 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	Sae 	20W50, 	Api 
Sf-cc 	Oleo Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, 
Alcool e Gasolina; Sae 20w40; Classificacao Api Sf-cc; 50 frasco 
Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com Registro e Empresa 
Autorizada Pela Anp para Exercicio Da Atividade; Frasco 
de 1 Litro.  

11 óleo Lubrificante do Motor 5W30 SM 100% Sintético 
óleo lubrificante 100% sintético com caracteristicas Fuel 
Economy 	Top Quality Peormance, 	 pelas e 	 garantidas 39 100 frasco 
especificações internacionais e longos testes práticos. 
Selénia K 	Pure 	Energy é flexível 	para adaptação a 
diversas motorizações. Frasco de 1 litro.  



mineral para sistemas hidráulicos de veículos de serviço 
pesado rodoviário e fora de estrada recomendado para 
aplicações 	que 	requeiram 	um 	produto 	no 	grau 	de 
,iscosidade SAE 10W e que exijam a antiga especificação 
Caterpillar 	TO-2, 	É 	recomendado 	para: 	Sistemas 
hidráulicos 	móveis 	de 	serviço 	pesado 	em 	aplicações 
dentro e fora de estrada, 	especificado um de óleo quando 20 galão 1° do motor SAE 10W. • Sistemas hidráulicos e transmissões 1  
hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	requeiram 	um 	fluido 
Caterpillar TO-2. 	• Sistemas hidráulicos e transmissões 

12 hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	especificam 	pelo 	menos 4c'PTO1 
009% (900 ppm) de aditivo de zinco. 	• Aplicações que 1 
necessitam de bombas de óleo hidráulico. Galao Eaton 
Jickers 35VQ25A. Galão de 20 litros  (o' a, 
OLEO SAE 85W X 140 óleo Lubrificante Automotivo; para 

______ 
- 

, 	CPL 
íransmissão 	e 	Diferencial; 	Sae 	85w140; 	Classificação 
;pi-gI-5; 	Multiviscoso; 	Aditivacão 	Anticorrosiva, 
\ntidesgastante, Antiespumante, Antiferrugem, Agentes de 100 frasco 

91 
13 Extrema Pressão; Abaixador do Ponto de Fluidez; óleo 

Lubrificante Com Registro e Empresa Autorizada Pela Anp 
,para Exercício Da Atividade; Frasco de 1 litro 

14 SAE 	Oleo Lubrificante Automotivo; para Cambio OLE 	0 O '° 9
l; e Dif

O
er en cia 	Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; Multiviscoso; 

\tende a Recomendacao Mbb,vw,volvo; Oleo Lubrificante 20 galão 
,o 

 
Com 	Registro e 	Empresa Autorizada 	Pela Anp 	para 
Exercido Da Atividade Galão de 20 litros  

15 
Vaselina Industrial Pastosa incolar ou branca - Galão ou 60 Galão / 7 t1 00 
gaiao de 900 gramas  

16 
rla (Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogénio 40 galao 5,/9 ,oO',Ot 
utomotivo) galao de 20 litros  

Assin~Ara do responsável 

AUTO POSTO FLOR DA CHAPADA LTDA 
Av, Luiz Viarla Filho, s/n 

CI'WI: 00.07S.0211000257 lnsc,ESt. 72.723.156 
Fone(75) 3215641 CEP 46.880.000 



PLANILHA DE COTAÇÃO 

FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT, VALOR TOTAL 

1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 (4. ggg 9 ?3 daa, ao 
3 OLEO DIESEL, TIPO - S10 LITRO 50.000 3 .871 130. 300,o O 

4 OLEO DIESEL, TIPO - 5500 LITRO 75.000  

VALOR TOTAL ESTIMADO 1. V 3' 3. 35c,oc 

hi PflS II IRPIFICANTES 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 	 - RJ& '' UNID. 	1 V. UNIT '  V. TOTAL 

FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para 
sistema hidráulico de freios e embreagens de 63 
automóveis, caminhôes, õnibus. Frasco de SOOmI. 30 frascp  

2 GRAXA AUTOMOTIVA 3 MOLY À base de lítio e 
aprimorada 	com 	3% 	de 	dissulfeto 	de 	molibdênio 
(molibdénio), recomendada para graxeiras e pontos de 20 balde 6a8.00 22. 1,4,00  
lubrificação 	em 	aplicações 	de 	carga 	média 	e 	de 
velocidade média com temperaturas ambiente entre -200  
até 400 C (de -4°  até 1040F). Balde de 20kg. 

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base 
de 	litio, 	do 	tipo 	múltiplas 	aplicações, 	grau 	NLGI 
2.Protege superfícies e peças metálicas contra oxidação 
e corrosão, promovendo eficiente lubrificação nas partes 00 
aplicadas. 	Possui 	excelente 	estabilidade 	mecânica 	e 

20 pote 
o 

3 ? I resistência a água. 	Indicada para diversas aplicações 
como: rolamentos, cubos de rodas, cabos, correntes, 
pinos 	de 	rodas, 	partes 	móveis 	de 	máquinas 	/ 
Equipamentos e qualquer outra peça móvel que exija 
lubrificação de graxa do tipo "Múltiplas Aplicações". Pote 
01 kg. 

OLEO OH - 50 TA Óleo hidráulico tipo ATF para 
transmissões 	automáticas, 	sistemas 	de 	direção 
hidráulica 	e 	garfos 	de 	motocipletas. 	Atende 	a 
especificação GM Tipo A Sufixo A. E também aprovado . O 

pela 	Mercedes 	Benz 	para 	uso 	em 	sistemas 	de 
óleos 	nível 	de 

30 galao jt 

transmissãoque 	não 	aceitem 	com 
desempenho API GL-4 ou API GL-5. Classificação: GM 
Tipo A Sufixo A. Galão de 20 litros 

5 OLEO 15W X 40 Óleo Lubrificante Automotivo; para 
Motores 	de 	Alta 	Potencia; 	a 	Diesel; 	Sae 	15w40; 
Classificação Que Atenda Aos Níveis de Desempenho 60 Iao 
Api Ci-4/s1 e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; Multiviscoso; 

3)7 

Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petráleo; Galão de 20 litros  

6 OLEO HD 68 Óleo lubrificante formulado com básicos 
minerais e aditivos anti-desgaste para a lubrificação de 
sistemas hidráulicos. E recomendada para a lubrificação o 
de 	sistemas 	hidráulicos 	equipados 	com 	bombas de 

operando em pressões até 30 galão ,, 	O palhetas ou engrenagens 
5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com 3 ir 
bombas de pistão operando em qualquer pressão. Galão 
de 20 litros. 



7 OLEO 	SAE 	50 	óleo 	lubrificante 	para 	transmissões O 
O' 

manuais e outras aplicações quando requerido pelos 
20 galão fabricantes um óleo que tenha FZG mínimo de 12 e/ou 

que atenda às especificação SAE 50. Galão 20 litros 

8 OLEO 	5W-30 	 Óleo 	sintético 	de 	alto SINTÉTICO  
desempenho e baixo teor de cinzas, 	projetado para (e 
ajudar a 	prolongar a 	vida 	Citil do 	motor e manter a 1) 

_ 
eficiência dos sistemas de redução de emissões dos PL  
gases 	de 	escape 	dos 	automóveis 	e 	utilitários 	com 'ç_ 
motores movidos a óleo diesel, gasolina 	ou flex. Foi 
desenvolvido para atender às .mais recentes exigências 300 frasco o 
das maiores fabricantes de automóveis, permitindo maior 
tempo de operação em temperaturas elevadas sem a 

O oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção 
formação de superior ao motor durante o uso e menor 

borras 	e 	depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético 	de 	alto 
desempenho desenvolvido para pick-ups, SUV5 e vans. 
Frasco de 1 litro.  

9 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	10w40, 	Motor, 	Etanol, 
Gasolina, Gnv, FIex Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Para 	Motor; 	a 	Etanol, 	Gasolina, 	FIex 	e 	Gnv; 	de 	04 
Tempos; 	Sae 	10w40; 	Classificacao Api 	Sn/cf, 	Acea 
A3/b3/b4, 	Jaso 	Sg+; 	Sintético; 	Atendendo 	a 100 frasco O 
Especificacoes e Recomendacoes: Renault Rn 0700 e 
Fiat 9.55535-g2; Atende a RecomendacaO Aprovacoes: 
Oleo 	Lubrificante 	Com 	Registro 	e 	Empresa 
Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da Atividade. 
Frasco de 01 litros.  

10 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	Sae 	20W50, 	Api 
O Sf-cc 	Oleo Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, 'O  Alcool e Gasolina; Sae 20w40; Classificacao Api Sf-cc; 50 frasco 

Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com Registro e Empresa 
Autorizada Pela Anp para Exercido Da Atividade; Frasco 
de 1 Litro. 

SM 100% Sintético II Oleo Lubrificante do Motor 5W30 
óleo lubrificante 100°io sintético com características Fuel o o' 
Economy e Top Ouality Performance, garantidas pelas 100 frasco 
especificações internacionais e longos testes práticos. 
Selénia K 	Pure 	Energy 	é flexivel 	para 	adaptação a 

1 diversas motorizações. Frasco de 1 litro.  



pesado rodoviário e fora de estrada recomendado p 
aplicações 	que 	requeiram 	um 	produto 	no 	grau  
,iscosidade SAE 10W e que exijam a antiga especificaç 
Caterpillar 	TO-2. 	E 	recomendado 	para: 	Sistem O 
hidráulicos 	móveis 	de 	serviço 	pesado 	em 	aplicaçõ 
dentro e fora de estrada, quando especificado um de ó galão 

mineral para sistemas hidráulicos de veículos de servL

ra 

do motor SAE 10W, 	Sistemas hidráulicos e transmiss O' 

G 
Caterpillar TO-2. 	Sistemas hidráulicos e transmiss 

12 

hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	requeiram 	um 	flu

1,10-11 

hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	especificam 	pelo 	me ,' 'k 
0,09% (900 ppm) de aditivo de zinco. 	Aplicações a 
necessitam de bombas de óleo hidráulico. Galao Eat

_______  Vickers 35VQ25A. Galão de 20 litros CPL 

OLEO SAE 85W X 140 Óleo Lubrificante Automotivo; p 
[ransmissão 	e 	Diferencial; 	Sae 	85w140; 	Classificação O 
\pi-91-5; 	Multiviscoso; 	Aditivacão 	Anticorrosiva, 

100 frasco 
O 

O Antiferrugem, Agentes de \ntidesgastante, Antiespumante, 
Extrema Pressão; Abaixador do Ponto de Fluidez; Oleo 3 

13 Lubrificante Com Registro e Empresa Autorizada Pela Anp 
para Exercício Da Atividade; Frasco de 1 litro  

14 OLEO SAE 90 Oleo Lubrificante Automotivo; para Cambio 
e Diferencial; Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; Multiviscoso; 

tende a Recomendacao Mbb,vwvolvo; Oleo Lubrificante 20 galão r' b 
Com 	Registro e 	Empresa Autorizada 	Pela Anp 	para 
Exercicio Da Atividade Galão de 20 litros  
v'aselina industrial Pastosa incolar ou branca - Galão ou 60 Galão n 

D'°" 
nO 

3OO'' 15 _ galao de 900 gramas ________ _______ 4. 

15 
AsIa (Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio 40 galao o2 O 
utomotivo) galao de 20 litros 1 3 

_r__ot.J 	- 
/0 pr PEkm3v pE 2cpo 

Ara do responsveI 

GTO P'Jka 
S Eifla com de coiSSiL.S 

GNP.t 1t78587W44 
103.746 ,88 



ESTADO DA BAHIA 
4' f PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇAO 

Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
e derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município 	a 
Redenção/BA Tipo: Menor Preço por Lote. 	 (4ce 

DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O Combustível e os Derivados solicitados irão atender a Frota de Veíõtilbs e 
Máquinas do Município. 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

3.1 Todos os itens/produtos deverão atender ás normas vigentes e, em especial 
aquelas exigidas para cada tipo de item. 

LOTE 1 - FORNECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 1 	QUANT 1 	V. UNIT. 1 	VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 R$ 5,10 R$ 1.020.000,00 
2 OLEO DIESEL, TIPO -SiO LITRO 75.000 R$ 4,10 R$ 307.500,00 
3 OLEO DIESEL, TIPO -5500 LITRO , 	300.000 R$ 4,00 R$ 1.200.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.527.500,00 

LOTE 2- FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 1 	QUANT 1 	V. UNIT. 1 	VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 R$ 4,78 R$ 956.000,00 
3 OLEO DIESEL, TIPO -S10 LITRO 50.000 R$ 3,85 R$ 192.500,00 
4 OLEO DIESEL, TIPO - 5500 LITRO 75.000 R$ 3,75 R$ 281.250,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.429.750,00 

1 flTF ns- Ói FOS 1 LJRRIFICANTFS 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO QUANT, UNID. 	V. UNIT V. TOTAL 

1 FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para 
sistema hidráulico de freios e embreagens de 21,00 630,00 
automóveis, caminhões, ônibus. Frasco de 500m1. 30 frasco 

2 GRAXA AUTOMOTIVA 3 MOLY À base de litio e 
aprimorada 	com 	3% 	de 	dissulfeto 	de 	molibdênio 
(molibdênio), recomendada para graxeiras e pontos de 20 balde 328,90 6.57800 
lubrificação 	em 	aplicaçoes 	de 	carga 	media 	e 	de 
velocidade média com temperaturas ambiente entre -200  
até 40° C (de -40  até 1040F). Balde de 20 kg. _ 

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base 20 pote 31,80 636,00 
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de 	lítio, 	do 	tipo 	múltiplas 	aplicações, 	grau 	NLGI 
2.Protege superfícies e peças metálicas contra oxidação 
e corrosão, promovendo eficiente lubrificação nas partes 
aplicadas. 	Possui 	excelente 	estabilidade 	mecânica 	e 
resistência a água. 	Indicada para diversas aplicações 
como: rolamentos, cubos de rodas, cabos, correntes, 
pinos 	de 	rodas, 	partes 	móveis 	de 	máquinas 	/ 
Equipamentos e qualquer outra peça móvel que exija 
lubrificação de graxa do tipo "Múltiplas Aplicações".Pote 
01 kg.  

OLEO OH - 50 TA óleo hidráulico tipo ATF para 
transmissões 	automáticas, 	sistemas 	de 	direção 
hidráulica 	e 	garfos 	de 	motocipletas. 	Atende 	a 
esoecificação GM Tipo A Sufixo A. E também aprovado 
pela 	Mërcedes 	Benz 	para 	uso 	em 	sistemas 	de 30 galão 490,00 14700,00 
transmissão 	que 	não 	aceitem 	óleos 	com 	nível 	de 
desempenho API GL-4 ou API GL-5, Classificaçao: GM 
Tipo A Sufixo A. Galão de 20 litros 

5 OLEO 15W X 40 óleo Lubrificante Automotivo; 	para 
Motores 	de 	Alta 	Potencia; 	a 	Diesel; 	Sae 	1 5w40; 
Classificação Que Atenda Aos Níveis de Desempenho 60 galão g 293 00 1758000 Api Ci-4/sl e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; Multiviscoso; 
Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petróleo; Galão de 20 litros  

6 OLEO HD 68 Oleo lubrificante formulado com básicos 
minerais e aditivos anil-desgaste para 	a 	lubrificação de 
sistemas hidráuiicos. E recomendada para a lubrificação 
de 	sistemas 	hidráulicos 	equipados 	com 	bombas 	de 
palhetas ou engrenagens operando em pressões até 30 galão 241,90 7.257,00 
5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com 
bombas de pistão operando em qi.ialquer pressão. Galão 
de 20 litros.  

7 OLEO 	SAE 	50 	Oleo 	lubrificante 	para 	transmissões 
manuais e outras aplicações quando requerido pelos 
fabricantes um óleo que tenha FZG mínimo de 12 e/ou 20 galão 262,90 5.258,00 
que atenda às especificação SAE 50. Galão 20 litros 

8 OLEO 	5W-30 	SINTÊTICO 	óleo 	sintético 	de 	alto 
desempenho e baixo teor de cinzas, 	projetado para 
ajudar a 	prolongar a vida 	útil 	do 	motor e 	manter a 
eficiência dos sistemas de redução de emissões dos 
gases 	de 	escape 	dos 	automóveis 	e 	utilitários 	com 
motores movidos a óleo diesel, gasolina 	ou fiex. Foi 
desenvolvido para atender às mais recentes exigências 300 frasco 36,00 1080000 das maiores fabricantes de automoveis, permitindo maior 
tempo de operação em temperaturas elevadas sem a 
oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção 
superior ao motor durante o uso e menor formação de 
borras 	e 	depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético 	de 	alto 
desempenho desenvolvido para pick-ups, SUVs e vans. 
Frasco de 1 litro.  

9 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 10w40, 	Motor, 	Etanol, 
Gasolina, Gnv, FIex Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Para 	Motor; 	a 	Etanol, 	Gasolina, 	FIex e 	Gnv; 	de 	04 100 frasco 39,90 3.990,00 
Tempos; 	Sae 	10w40; 	Classificacao Api 	Sn/cf, 	Acea 
A3/b3/b4, 	Jaso 	Sg+; 	Sintetico; 	Atendendo 	a 
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EOEN*C  

Especificacoes e Recomendãcoes: Renault Rn 0700 e 
Fiat 9.55535-g2; Atende a Recomendacao Aprovacoes: 
Oleo 	Lubrificante 	Com 	Registro 	e 	Empresa 
Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da Atividade. 
Frasco de 01 litros.  

10 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	Sae 	20W50, 	Api 
Sf-cc 	Oleo Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, 
Alcool e Gasolina; Sae 20w40; Classificacao Api Sf-cc; 
Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com Registro e Empresa 50 frasco 895,00  17,900 

Autorizada Pela Anp para Exercicio Da Atividade; Frasco 
de 1 Litro. 

li óleo Lubrificante do Motor 5W30 3M 100% Sintético 
óleo lubrificante 100% sintético com características Fuel 
Economy e Top Quality Performance, garantidas pelas 
especificações internacionais e longos testes práticos. 100 frasco 2.690,00  26,90,00 
Selênia 	K 	Pure 	Energy é flexível 	para adaptação a 
diversas motorizações. Frasco de 1 litro. 

bLEO PARA TRANSMISSÃO SAE 10W Óleo lubrificante 
mineral para sistemas hidráulicos de veículos de serviço 
pesado rodoviário e fora de estrada recomendado para 
aplicações 	que 	requeiram 	um 	produto 	no 	grau 	de 
iiscosidade SAE 10W e que exijam a antiga especificação 
Caterpillar 	TO-2. 	Ê 	recomendado 	para: 	Sistemas 
hidráulicos 	móveis 	de 	serviço 	pesado 	em 	aplicações 
lentro e fora de estrada, quando especificado um de óleo 20 galão 271,90 5.438,00 
lo motor SAE 10W. 	Sistemas hidráulicos e transmissões 
hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	requeiram 	um 	fluido 
Caterpillar TO-2. 	Sistemas hidráulicos e transmissões 

12 hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	especificam 	pelo 	menos 
0,09% (900 ppm) de aditivo de zinco. 	Aplicações que 
necessitam de bombas de óleo hidráulico. Gatao Eaton 
Vickers 35VQ25A. Galão de 20 litros 
OLEO SAE 85W X 140 óleo Lubrificante Automotivo; para 
Transmissão 	e 	Diferencial; 	Sae 	85w140; 	Classificação 
pi-gl-5; 	Multiviscoso; 	Aditivacão 	Anticorrosiva, 
ntidesgastante, Antiespumante, Antiferrugem, Agentes de 100 frasco 20,90 2.090,00 

13 Extrema Pressão; Abaixador do Ponto de Fluidez; óleo 
Lubrificante Com Registro e Empresa Autorizada Pela Anp 
ara Exercício Da Atividade; Frasco de 1 litro  

14 OLEO SAE 90 Oleo Lubrificante Automotivo; para Cambio 
Diferencial; Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; Multiviscoso; 
tende a Recomendacao Mbb,vw,volvo; Oleo Lubrificante 20 galão 319,90 6.398,00 

Com 	Registro e 	Empresa Autorizada 	Pela Anp 	para 
________ Exercicio Da Atividade Galão de 20 litros 

Ib 
___ 

Vaselina Industrial Pastosa incolar ou branca - (ialao ou 
jao de 900 gramas 50 (3alao 690 1 6 	00 

16 Arin (Ánent 	Kedutor 
Nitrogênio Automotivo) qalao 

Liquido de Oxido de 
de 20 litros 

40 gaiao 690 2 6 	00 

PAGAMENTO: 

4.1. O Município de Nova Redenção/BA providenciará o pagamento à contratada em 
até trinta dias ao fornecimento após a apresentação da competente Nota Fiscal com o 
aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante. 
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DAS ÕBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes. 

5.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 

5.3 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, 
resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

5.4 - A Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.6. - Prestar o fornecimentõ indicado na ordem de compra até o máximo cinco dias 
úteis, após o recebimento desta. 

PRAZO DE ENTREGA: 

6.1. O prazo para o abastecimento deverá ser imediato, a contar do pedido de compra 
emitido pela Prefeitura de Nova Redenção. 
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EoENO 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade 
de contratação do objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis e derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do 
Município, em Nova Redenção/BÁ e Itaberaba/BÁ, para atender as demandas do 
município de Nova Redenção/BÁ, autorizo a sua seleção segundo os procedimentos 
ditados pela Lei 8666/93. 

Encaminhe-se ao Setor Financeiro para deliberar sobre a disponibilidade de 
dotação, em caso positivo, remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
devidas providências. 

Na eventualidade de ser detectado pelo financeiro a ausência de recursos 
orçamentários, devolva-se a autoridade solicitante para ajustes. 

Em, 22/12/2020 

GUILMA RITA DE CA( A 	 ECHAL DA SILVA SOARES 
Pr 	ita Municipal 
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Consoante despacho recebido e disposições legais, especialmente do art. 14 da Lei 8.666/93 e 60 da Lei 
4.320/64, CERTTFICO, para os devidos fins, que a despesa de contratação ora solicitada se encontra 
devidamente compatível com o orçamento municipal do exercício de 2018, abaixo especificado: 

Unidade Orçamentária: 02.03.01 - Secretaria Administração 
Projeto/Atividade: 04.122.0020.2008 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento De Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 0—Recursos Ordinários 

Unidade Orçamentária: 02.04.01 Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.222.0020.2062 Desenvol. e Manutenção das ações da Sec. de Educação 
Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 1 Educação 25% 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.368,0030.2066 Manutenção das Ações do programa Salário Educação 
Elemento de Despesa: : 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 4 Salário Educação 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.782.0030.2027 Manutenção das Ações do programa do Trans. Escolar 
Elemento de Despesa: : 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de .Recurso: 1 Educação 25% 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.782.0030.2027 Manutenção das Ações do programa do Trans. Escolar 
Elemento de Despesa: : 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15 Transferência de Recursos do FNDE 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.361.0030.2067 Manutenção do FUINDEB 40%. Fundamental 
Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 19 Transferências FUNDEB 40% 

Unidade Orçamentária: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.122.0020.2032 Desen. e Manut. das ações da Sec. Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 2 Saúde - 15% 

Unidade Orçamentária: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0050.2035 Manutenção das Unidades Básicas de saúde 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 14 Transferências de Recursos do SUS 

Unidade Orçamentária: 02.06.01 Secretaria de Ação Social 
Projeto/Atividade: 08.122.0020.2087 Deseni. e Manut. das Ações da Sec. de assistência Social 
Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: O Recursos Ordinários 

Unidade Orçamentária: 02.06.02 Fundo Municipal de Ação Social 
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Projeto/Atividade: 08.244.0060,2100 Gestão das Ações do índice de gestão Descentralizada [GDBF 
Elemento: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 29 Transferências de Recursos FNAS 

Unidade Orçamentária: 02.11.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 15.122.0020.2023 Desen. e Manut. das ações de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: O -Recursos Ordinários 

Unidade Orçamentária: 02.11.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 15.122.0020.2023 Desen.. e Manut. das ações de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 42- Royalties/ Fundo Especial do Petróleo/compensação F 

Unidade Orçamentária: 02.15.01 Secretaria Municipal de Transporte 
Projeto/Atividade: 26.122.0020.2131 Desen.: e Manut. das ações da Sec. De Transportes 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: O -Recursos Ordinários 

Unidade Orçamentária: 02.09.01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Projeto/Atividade: 04.122.0020.2073 Desen.. e Manut. das ações da Sec. de Agric., Pec.,lrrig., Ref. 
Ágraria e Pesca 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 24— Transferência de convenio - Outros 

Á presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de valores orçamentários. 
Por ser verdade, firmo a presente para um só efeito Fonte de Recurso: 

X ) Recurso Próprio 	( 	) Convênio: 

Outros: 
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DESPACHO 

Com efeito, à vista, da determinação do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal e uma vez analisado os termos do 
contido no Memorando Interno expedido pela autoridade 
solicitante da despesa, esta Comissão de Licitação conclui pela 
indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório 
para a contratação ora pretendida. 

Dessa forma, levando-se em conta o valor estimado 
para a contratação, adota nos termos da lei 10.520 e demais 
disposições constantes na Lei n. ° 8.666/93 a Modalidade Pregão 
Presencial, do Tipo Menor Preço por Lote, atribuindo-lhe o 
número 110/2019 e Processo Administrativo 011/2019, com o fito 
de selecionar proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada no fàrneoimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do 
Município, em Nova Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as 
demandas do município de Nova Redenção/BA, de acordo com as 
especificações e condições especificadas no edital de 
convocação, cuja minuta a seguir se sugere. 

Nova Redenção/BA, 24/12/2020. 
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Senhor Procurador, 

Nova Redenção, 28 de dezembro de 2020 

Vimos por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e 
respectivos anexos atinentes a licitação modalidade Pregão Presencial n° 
011/2019, cujo objeto atine a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis e derivados, para manutenção da frota de 
maquinas e veículos do Município, em Nova Redenção/BA e Itaberaba/BA, 
para atender as demandas do município de Nova Redenção/BA, para fins do 
cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento,renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

PTi7t.i.i 

A Procuradoria Jurídica do Município de Nova Redenção/Bahia 
NESTA 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 

Forma de Fornecirtiento: Parcelada 
Processo Administrativo n°: XXXI2020 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova 
Redenção/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CPL PREGAO PRESENCIAL N°. XXXI2020 

O MUNICIPIO DE NOVA REDENÇAO - ESTADO DA BAHIA, torna público para ciência 
dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sob o n° 
XXX/2020, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob a Forma de Fornecimento: 
Parcelada, com base no Processo Administrativo n° XXX/2020, em sessão às 09:00 
horas do dia XX de XXXX de 2021, na Sala de Licitação & Contratos, situada à Avenida 
Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova Redenção-BA, CEP 46.835-000, visando a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados, 
para manutenção da frota de maquinà e veículos do Município, em Nova Redenção/BA 
e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova Redenção/BA. Tipo: 
Menor Preço por Lote. 

O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

O Edital poderá ser vistado ou adquirido a partir do dia XX/XX12020, no Setor de 
Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Avenida Nascer do Sol, s/ri, Centro, 
Nova Redenção-BA, durante o horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 
12:00 horas, sendo que no caso de aquisição somente mediante recolhimento via DAM 
fornecido pelo Setor de Tributos, em rede bancária, de uma taxa de R$ 30,00 (trinta 
reais). 

O valor acima corresponde, conforme art. 50, III, da Lei n. 10.520/02, ao custo efetivo de 
reprodução, por meio gráfico e/ou elétrônico, da documentação fornecida, cujo valor não 
será devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para 
este caso não tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mediante restituição 
integral do material que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem. 

Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para 
recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 
independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para 
o 10  (primeiro) dia útil subsequente, a data determinada para a Sessão Pública visando o 
recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos pertinentes 
ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, no 
preâmbulo deste Edital. 

ADVERTÊNCIA 

O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 
empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de 
empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as 
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empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
que poderão executar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos 
prazos, preços e padrões de qualidãde exigidos. Vale lembrar também que os pedidos 
de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 
interessados. 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova 
Redenção/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 

1.2 - A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às 
seguintes exigências: 

1.2.1 - Os fornecimentos, objeto desta licitação, deverão ser executados pela empresa 
que vier a ser contratada, a qual déérá constar seu registro na ANP (Agência Nacional 
de Petróleo), bem como, deverá ser p&tinente à atividade específica. 

1.2.2 - As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos 
produtos objeto desta licitação estão discriminadas no anexo 1 deste instrumento 
convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas. 

1.2.3 - Em nenhuma hipótese o Município de Nova Redenção/Ba aceitará produtos em 
desacordo ou diferentes do exigido nesta licitação. 

1.2.4 - A vencedora do certame deverá fornecer os produtos a qualquer tempo em que 
for solicitada e nos prazos determinados pelo Município de Nova Redenção, não 
podendo, portanto estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos, 
para execução do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de 
Refe rè n cia. 

1.2.5 —A vigência do contrato oriundq»da presente licitação será de 12 (doze) meses. 

1.2.6 - O fornecimento dos produtos objeto desta licitação será efetuada imediatamente 
após a solicitação. 

1.2.7 - Os estabelecimentos para fornecimento das licitantes interessadas, deverão se 
localizar em ruas ou avenidas de fácil acesso de veículos, e não poderá distar mais do 
que 5 (cinco) km da sede de cada cidade de fornecimento indicada nos respectivos 
lotes. 

1.3. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham 



ESTADO DA BAHIA 

MU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.33410001-65 

especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato 
execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste 

1.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

1.4.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
licitação; 

1.4.2. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade juridicà, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

1.4.3. Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

1.4.4. Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, 
esteja por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou de contratar 
com o Município aqui licitante; e 

1.4.5. Empresa que tenha sido declarada inidânea para contratar com a 
administração pública direta, ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o 
ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
órgão que o praticou. 

2. LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES. 

2.1 - Para participação no certame,"à licitante, além de atender ao disposto no item 07 
deste edital, deverá apresentar a sua 'froposta de preço e documentos de habilitação em 
dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 01 e n° 02, o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO 111Jf'JldIPiO JÈ KREbËFCÃO/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL'NO_/_ 
ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E FAX (QECIONL)________________  

AO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇA9/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA N° 
ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
ÇQNE E FAX (ÕPCIONAL) 

2.2 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia xk 	 ;~ffXX. 	horas, na 
Sala de Licitações, localizada na Aõpida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova Redenção- 

A, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Proposta de 
Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como o documento de 
credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes acima 
mencionados, conforme especificado no item 03 deste edital. 

4 
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2.3 - iIo será aceito o&Idè vêlopeslo&ioououtroJIjQ_qu 	a a 
entrega na sessão p'g representante legal.

40 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos 
envelopes por pessoa devidamente credenciada caso seja representada por sócio 
administrador, esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-
social em vigor e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente 
registrado ou ata de eleição, esta última em se tratando de sociedade anônima e cópia 
do documento de identificação. 

3.1.1 - Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de 
credenciamento conforme modelo, anexo V, ou instrumento público/particular de 
procuração, que deverá dar pIeQôs poderes ao credenciado para formular lances 
verbais, negociar preços, declarar àInfenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante 
com firma reconhecida em Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de 
identificação do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa, do representante 
credenciado e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações (ou 
última alteração consolidada) devidamente registrado da empresa. 

3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 
para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta 
de Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão. 

3.2.1 Neste caso, o licitante ficará excluido da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 

3.2.2 O credenciamento de que traia o item 3, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 

3.2.3 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

3.2.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 

3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão 
entregar as seguintes declarações: 

ra) declaraçã6'e atindimentõ a67ri 9°, inciso 	Lei ËdeFii.666I93, 
conformeanexoVle; . 	 - 

5 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RED 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-0( 

A*ENSO 	 CNPJ 16.245.33410001-65 

Declaração dando ciência de que preenchem jlenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital, nos termos do anexo [V.  

Declaração deinexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos 
do anexo IX. 

3.4 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos do ad. 30  da Lei Complementar 
123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes 
nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da 
apresentação dos documentos relativos ao Credenciamento. 

3.5. Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
pode ou cooperativa a licitante deverá apresentar na fase do credenciamento um dos 
seguintes documentos: 

Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da 
licitante, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno pode 
ou cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 
Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE) referente ao exercício antër.ior, autenticado na junta comercial da sede da 
licitante. 

Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno pode nos termos do anexo 
III. 

3.6. Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados em 
original, ou cópia autenticada por cartório competente ou ainda cópia não autenticada 
juntamente com os respectivos originais para a devida autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, após a 
fase de credenciamento, receberá osenvelopes N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e N° 
02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas presentes. 

4.2. O (a) pregoeiro (a) realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

apresentar, ainda, as declarações elencadas nos sub-itens 3.3 alíneas "a", "b" e "c" 
deste edital. 
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S. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1 - A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser preferencialmente datilografada ou 
impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e 
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 
proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 
contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste 
Edital. 

5.2 - Na Proposta de Preços deverá cnstar: 

5.2.1 - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 

5.2.2 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura do presente processo licitatório. 

5.2.3 - Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por extenso 
e todos indicados em moeda corrente nacional. 

5.2.3.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 

5.2.3.2 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, correrão por conta do proponente. 

5.2.3.3 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, 
deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e classificação desta, 
todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

5.2.5. - A empresa licitante deverá anexar á sua proposta a Declarâção de 
Elaboração Independente_de Proosta, nos termos do anexo_VII: 

5.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas 
que ofertarem alternativas. 

5.4 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecklas neste edital e seus anexos. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7 



ESTADO DA BAHIA 	
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇAG

w 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65  

6.1. Verificada a conformidade com os, requisitos estabelecidos neste edital, a"  au T&Sda 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser eftuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para 
apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a 
sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes 
tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes neste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo 
o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o Menor Preço, desde que a proposta 

8 



; 	

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e sela compatível 
com o preço de referencia estimado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:  
1'. 

não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação; Y 
\' 	CPj 

4. 
forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar duvidas; 

afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 05; 

contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis. 

6.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no ad. 44, §21, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5 deste edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, selam  superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 
será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas,rérnanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 6.15.1 deste edital, a apreiêntação de nova proposta, no prazo previsto na 
alínea "a" deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer 
as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 

9 
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6 18 O disposto nos itens 6 15 a 6 17, deste edital, nao se aplica as hipotes  
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade 
de Licitações deste Município. 

6.21. Caso haja necessidade de adirento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 
ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa 
individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade 
com o objeto licitado; 

Ato constitutivo, estatuto ou coKtrato social e suas alterações,, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Ccirtiercial do estado de origem, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos 
de eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade 
e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 

Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
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Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedidrelo 
Município, relativo ao domicílio otya sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito 
Negativo de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Federal; 

Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

07.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Prova de regularidade relati''a ao Registro emitido pela Agência Nacional de 
Petróleo e/ou publicação atualizada, o qual deverá ser pertinente à atividade 
específica, ou seja, revendedor varejista, retalhista ou distribuidor, que comprove 
estar a licitante devidamente REGISTRADA na ANP. 

Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento da sede do 
Licitante; 

Comprovação da empresa proponente ter executado fornecimento pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados ou 
certidões, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

07.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 
do Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão 
inaugural, caso não tenha va!idãde  expressa). 

Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão 
competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou 
Balanço Provisório, O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, 
publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde 
foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento registrados. na  Junta Comercial do Estado da 
sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da 
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apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante' 
(Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do 
Balanço em Diário Oficial. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 
cumprir a exigência contida no subitem "b', mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 
contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 

A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, 
que deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-
se a fórmula abaixo: 

ILC - íNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC k 1,0 
PC 

Sendo: 

AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 

IDG - ÍNDICE DE ÉrIJbÍVIDAMENTO GERAL = PC + ELP s 0,15 
AT 

Sendo: 

PC - PASSIVO CIRCULANTE 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT - ATIVO TOTAL 

ei) Estarão habilitadas neste item, somente as empresas que apresentarem 
resultado igual ou maior a 1,0 (um), no indice ILC, e menor igual a 0,15 no 
índice IDG. 

- OflDecla 	, 
	a-.a ia 	nr licitante,  de contrat aç-aor e 4abalho5 	 rfli 	

a
ienc 

noturno, perigoso ou inIübie, com menores de 18 (dezoito) anos, 
 

oú de cjualquer 
trabalho cdm menores de 16 (deüAeuí) ano, excetdna 	 a 
partji de 14 (quatorze) anos, nos 1etmqdoanexoYUh 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que se 
qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 
123/06, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 
previstos no item 7.1.2, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
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documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, 
sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

7.2.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

7.3. O envelope de documentação qiinão for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a cont& da data de homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 

7.4. Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. 

7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 

7.6. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia 
anterior ao certame. 

7.7. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas,Ydevendo  constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo 
toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem sequencial. 

8. DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento âs exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva lidtárite declarada vencedora, ocasião em que o (a) 
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pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) pregoeiro (a) 
proclamará a vencedora e, a segUir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 

8.4. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato 
especifico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta que integra este edital. 

8.5. O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 
contratante. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestadbiiotivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta devera' protocolar no prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Avenida 
Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova Redenção-BA. 

9.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob 
pena de responsabilidade daquele que: houver dado causa à demora. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
situado na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova Redenção-BA. 

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 20  
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(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo inter 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuadõ,'até o 10.0  (décimo) dia útil do mês subsequente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo 
Município no período; 

11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria 
Municipal de Fazenda, localizada na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova 
Redenção-BA, a nota fiscal do(s) serviço(s) realizado(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO e 
conter o número do empenho correspondente; 

11.3 - Além da nota fiscal do(s) produto/serviço(s) entregue/realizado(s), a(s) 
empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os 
seguintes documentos: 

11.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

11.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa á sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

12— DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 - O prazo de entrega dos produtos será imediatamente a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

12.2 - A empresa fornecedora deverá constar ria Nota Fiscal a data em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
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12.2.1 - A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante. 

12.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste 	iTâl será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

12.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

12.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 

12.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o tétmo de recebimento definitivo ou notificando o 
Contratado para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

12.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
Contratado pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, 
no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

13.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

Não celebrar o contrato; 
Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9) 
	

Comportar-se de modo inidôneo; 
h) 
	

Cometer fraude fiscal. 

13.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

13.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
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13.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaix 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, lmitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

13.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

13.3.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

de até 02 (dois) anos quando.praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

13.3.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

e) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou 
que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas,e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso,' de pagamento de salário, 13° salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não f6rnecime.nto de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

13.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2 e 
13.3. 
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13.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Admini5 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e c 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

13.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

13.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do, valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA. 

13.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

13.9 As sanções previstas no item 13 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 13.3.5, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

13.10 Os danos e prejuízos serão résarcidcs à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

13.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.12 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em 
virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Nova Redenção, exercicio de 2019. 
Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 
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Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Elemento: 
Fonte: 

Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

151. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Nova Redenção, Setor de Licitações, sito na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, 
Nova Redenção-BA, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de 
Nova Redenção, Setor de Licitações, sito na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova 
Redenção-BA. 

15.3. Para agilizaçâo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda, publicação em árgão da imprensa oficial, ou em cópia simples desde que 
devidamente acompanhados dos originais. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos á 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

15.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 10, da Lei n° 
8.66693, sobre o valor inicial contratado. 

15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a). 

15.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93). 

15.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Redenção para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

15.9. O (a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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15.10. O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

I6DOSANEXOS 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA. 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 	 '- 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITA O. L 

ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 90,  INCISO III, DA LEI 
8.666/93. 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA. 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO. 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 
ANEXO XI - MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS 

PRODUTOS. 

Nova Redenção/BA, XX de XXXXXX de 20X. 

XXXXXXXXXXXXXXX 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 

ANEXO—I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova 
Redenção/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 

DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. O Combustível e os Derivados solicitados irão atender a Frota de Veículos e 
Máquinas do Município. 
DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS: 
3.1 Todos os itens/produtos deverão atender ás normas vigentes e, em especial aquelas 
exigidas para cada tipõ de item. 

LOTE 1 - FORNECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 
2 OLEO DIESEL, TIPO - 510 LITRO 75.000 
3 OLEO DIESEL, TIPO . 5500 LITRO 300.000 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

LOTE 2-FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

ITEM DESCRIÇÂO UNID QUANT 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 
3 OLEO DIESEL, TIPO -510 	 - LITRO 50.000 
4 OLEO DIESEL, TIPO - S500 LITRO 75.000 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 flTF nt ('DI rns ii IRRIFICANTFS 

ITEM DESCRIÇÃO DOMATERIAL / SERVIÇO QUANT. UNID. 
FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para sistema 
hidráulico de freios e embreagens de automóveis, caminhões, 30 frasco 
ónibus. Frasco de 500m1.  

2 GRAXA AUTOMOTIVA 3 MOLY À base de lítio e aprimorada com 
3% de dissulfeto de molibdénio (molibdénio), recomendada para 
graxeiras e pontos de lubrificação em aplicações de carga média e 20 balde 
de velocidade média com temperaturas ambiente entre -20° até 40° 
C (de -4° até 1040F). Balde de 20 kg.  

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base de lítio, do 
tipo múltiplas aplicações, grau NLGI 2.Protege superfícies e peças 
metálicas 	contra 	oxidação 	e 	corrosão, 	promovendo 	eficiente 20 pote 
lubrificação 	nas 	partes 	aplicadas. 	Possui 	excelente 	estabilidade 
mecânica e resistência a águá. Indicada para diversas aplicações 
como:rolamentos,cubosderôdas,cabos,correntes,pinosde  
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clPa 

rodas, partes móveis de máquinas / Equipamentos e qualquer outra cpi- 

peça 	móvel 	que 	exija 	lubrificação 	de 	graxa 	do 	tipo 	"Múltiplas 
Aplicações".Pote 01 kg.  

OLEO OH - 50 TA óleo hidráulico tipa ATF para transmissões 
automáticas, 	sistemas 	de 	direção 	hidráulica 	e 	garfos 	de 
motocicletas. Atende á especificação GM Tipo A Sufixo A. 	E 

4 também aprovado pela Mercedes Benz para uso em sistemas de 30 galão 
de desempenho API transmissão que nao aceitem óleos com nível 

GL-4 ou API GL-5, Classificação: GM Tipo A Sufixo A. Galão de 20 
litros 

OLEO 15W X 40 óleo Lubrificante Automotivo; para Motores de Alta 
Potencia; 	a 	Diesel; 	Sae 	15w40; 	Classificação Que Atenda Aos 

5 Níveis de Desempenho Api Ci-4/s1 e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; 60 galão 
Multiviscoso; Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petróleo; Galão de 20 litros  
OLEO HD 68 óleo lubrificante formulado com básicos minerais e 
aditivos anti-desgaste para 	a 	lubrificação de sistemas hidráulicos. 
É 	recomendada 	para 	a 	lubrificação 	de 	sistemas 	hidráulicos 

6 equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 30 galão 
pressões até 5000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com bombas de 
pistão operando em qualquer pressão. Galão de 20 litros.  

7 OLEO SAE 50 Óleo lubrificante para transmissões manuais e outras 
aplicações quando requerido pelos fabricantes um óleo que tenha 20 g alão 
FZG mínimo de 12 e/ou que atenda ás especificação SAE 50. Galão 
20 litros  

6 OLEO 5W-30 SINTÉTICO óleo sintético de alto desempenho e 
baixo teor de cinzas, projetado para ajudar a prolongar a vida útil do 
motor e manter a eficiência dos sistemas de redução de emissões 
dos gases de escape dos automóveis e utilitários com motores 
movidos a óleo diesel, gasolina 	ou flex. 	Foi desenvolvido para 
aténder às mais recentes exigências das maiores fabricantes de 300 frasco 
autom6veis, permitindo maior tempo de operação em temperaturas 
elevadas sem a oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma 
proteção superior ao motor durante o uso e menor formação de 
borras e depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético de alto desempenho 
desenvolvido para pick-ups, SUV5 e vans. Frasco de 1 litro.  

9 Oleo Lubrificante Automotivo, 10w40, Motor, Etanol, Gasolina, Gnv, 
FIex 	Oleo 	Lubrificante 	Automotivo; 	para 	Para 	Motor; 	a 	Etanol, 
Gasolina, FIex e Gnv; de 04 Tempos; Sae 10w40; Classificacao Api 
Sn/cf, 	Acea 	A3/1b3/b4, 	Jaso 	Sg+; 	Sintetico; 	Atendendo 	a 100 frasco 
Especificacoes e Recomendacoes: Renault Rn 0700 e Fiat 9.55535- 
g2; Atende a Recomendacao Aprovacoes: Oleo Lubrificante Com 
Registro e Empresa Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da 
Atividade. Frasco de 01 litros.  

10 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo; 	Sae 	20W50, 	Api 	Sf-cc Oleo 
Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, Alcool e Gasolina; Sae 
20w40; Classificacao Api Sf-cc; Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com 50 frasco 
Registro 	e 	Empresa 	Autorizada 	Pela 	Anp 	para 	Exercicio 	Da 
Atividade; Frasco de 1 Litro.  

11 óleo 	Lubrificante 	do 	Motor 	5W30 	SM 	100% 	Sintético 	óleo 
lubrificante 100% sintético com caracterist!cas Fuel Economy e Top 
Quality Performance, garantidas pelas especificações internacionais 100 frasco 
e longos testes práticos. Selênia K Pure Energy é flexível para 
adaptação a diversas motorizações. Frasco de 1 litro.  
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OLEO PARA TRANSMISSÃO SAE 10W óleo lubrificante mineral (2 — 
para sistemas hidráulicos de veículos de serviço pesado rodoviário e CPL 
fora de estrada recomendado para aplicações que requeiram um 
produto no grau de viscosidade SAE 10W e que exijam a antiga 

 

especificação Caterpillar TO-2. 	É recomendado para: 	Sistemas 
hidráulicos móveis de serviço pesado em aplicações dentro e fora de 
estrada, quando especificado um de óleo do motor SAE 10W. . 20 galão 
Sistemas 	hidráulicos 	e 	transmissões 	hidrostáticas 	Caterpillar 	que 
requeiram 	um 	fluido 	Caterpillar 	TO-2. 	• 	Sistemas 	hidráulicos 	e 
transmissões hidrostáticas Caterpillar que especificam pelo menos 
009% (900 ppm) de aditivo de zinco. 	Aplicações que necessitam 

12 de 	bombas 	de 	óleo 	hidráulico. 	Galao 	Eaton-Vickers 35V025A. 
Galão de 20 litros  
OLEO 	SAE 	85W 	X 	140 	Óleo 	Lubrificante 	Automotivo; 	para 
Transmissão 	e 	Diferencial; 	Sae 	85w140; 	Classificação 	Api-gl-5; 
Multiviscoso; 	Aditivacâo 	Anticorrosiva, 	Antidesgastante, 100 frasco 

ntiespumante, Antiferrugem, Agentes de Extrema Pressão; Abaixador 
do Ponto de Fluidez; óleo Lubrificante Com Registro e Empresa 13 \utorizada Pela Anp para Exercício Da Atividade; Frasco de 1 litro _______  

14 OLEO 	SAE 	90 	Oleo 	Lubrificante 	Automotivo; 	para 	Cambio 	e 
Diferencial; Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; 	Multiviscoso; Atende a 
Recomendacao 	Mbb,vw,volvo; 	Oleo 	Lubrificante Com 	Registro e 20 galão 
Empresa Autorizada Pela Anp para Exercicio Da Atividade Galão de 
20 litros  
Jaselina Industrial Pastosa incolar ou branca - Galão ou galao de 900 60 Galão 15 gramas  
rla 	(Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogénio Automotivo) 40 galao 16 galao de 20 litros  

PAGAMENTO: 

4.1. O Município de Nova Redenção/BA providenciará o pagamento à contratada em até 
trinta dias ao fornecimento, após a apresentação da competente Nota Fiscal com o 
aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se 
mão de obra e todos os tributos incidentes. 

5.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.3 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, 
resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

5.4 - A Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
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5.6. - Prestar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo cinco dias 
úteis, após o recebimento desta. 

PRAZO DE ENTREGA: 

6.1. O prazo para o abastecimento deverá ser imediato, a contar do pedido de compra 
emitido pela Prefeitura de Nova Redenção. 

Nova Redenção/Ba, XX de XXXXXXXX de 20X 

xxXxXXXXxXxxXxXxXX 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXJ2020 

ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL no /2020. 

Razão So' 
CNPJ: 
	 Insc. Est.: 

Endereço: 
Cidade: 
	 Estado:Telefone:___________________ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencia! 
no 	/2020, cujo objeto é 	 , de 
acordo com as especificações e características constantes no Anexos 1 do Edital, o qual 
é parte integrante do mesmo. 

ITEM DESCRIÇÃO Dos PRODUTOS UNtO QUANT 
V. UNIT V.TOTAL 

01 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DO LOTE 	(numérico e por extenso): R$ xxx,xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxx) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

(nome da cidade) (estado), 	de 	de 

(nome do respnsáveI legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros õnus que porventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
n° 	 , (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, 

DECLARA expressamente, sob as pena/idades cabíveis, que: 

Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em 
atendimento a Lei Complementar 123/2006; 

Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos 
no § 40 do Artigo 3° LC 123/06; 

Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação, em cumprimento ao ad. 32, §201  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Localidade e data: 

Assinatura 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 

P41 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, Sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que 

preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, 

do Pregão Presencial n° _/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Localidade e data: 

Assinatura 
Identificação do declarante 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 

ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO 	k!:5 
CREDENCIAMENTO 

A 	 , CNPJ no. 	 , por seu representante legal infra 

assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)________________________ 

Carteira (s) de identidade n°_, CPF n° 	 representá-la junto ao 

Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, consoante a exigência contida no 

Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar lances, 

impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer 

deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, ficando-lhe (s) vedado o 

substabelecimento. 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGAO PRESENCIAL N°: XXXI2020 	 CPL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 90,  INCISO III, DA LEI 8.666193 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Nova Redenção na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° _/2020, do tipo Menor Preço por Lote que 
objetiva a 
com data da reunião inicial marcada para o dia - de 	de 2021, às 	horas 
na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não possuímos servidor 
público em nosso quadro técnico, conforme determina o ar?. 90,  inciso III, da Lei 
8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	 de 

Local e data 

Assinatura e Carimbo 

Obs: Apresentar a declaração juntõ aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXX/2020 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(Nome do representante da licitante), RG no xxx, CPF no xxx, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído 
pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante 
denominada licitante, para fins do disposto no item 5 do edital de PREGÃO 
PRESENCIAL n° ......../2020, declara, sob as penas da lei, em especial o ad. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

/2020, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi,no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutído ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL n° ......../2020, não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

PRESENCIAL n° ......../2020, quanto a participar ou não da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL n° ........ /2020, não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL 	n° 	........ /2020. 	não foi, 	no 	todo ou em parte, direta ou 
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CNPJ 16.245.334/0001 -65 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) 

comissão antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 	
a? 

de 

(Nome e assinatura do declarante) 

de 2020. 

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro — CEP 46.835-000 

vAEoENO 	 CNPJ 16.245.334/0001 -65 

Modalidade: PFEGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 
ide  

ANEXO VIII 	 t 

— 	 CPL 
DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO 	 \ 

AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇAO 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partirde 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativõ, assinalar a ressalva acima. 

de 
Local e data 

Licitante interessado 
Nome e Número da Identidade do Declarante 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: XXXJ2020 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITI VOS 

(nome da empresa), CNPJ n' 	sediada (endereço completo), declara, 

sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome e Número da Identidade do Declarante 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PFFGÃO PRESENCIAL N°: XXXI2020 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE N° 	/2020. 

Pelo presente Termo de Contrato de FORNECIMENTO, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que entre si celebram o Município de XXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  	com sede à Avenida 

n°. ____, Centro, _____ - Bahia, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. 	 , doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF n° 	 , sediada à  
n° 	Bahia, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, portador da 
cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF n2  XXXXXX, residente à Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, 
no Município de XXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. 
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 

/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA -Db OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a  
obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 	/2020, 
conforme autorização contida no Processo Administrativo de n° 	/2020, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA -DA FORMÃtEFORNEMENTO_______  

2.1. O presente contrato terá a Forma de fornecimento parcelada. 

CLAUSULA TERCEiRA  DQVALORCONDIÇOESDE_PAGAMENTO.  

3.10 valor global deste contrato é de R$ 	 , sendo este, produto dos preços 
unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

* Será inserida neste local a proposta da empresa vencedora. 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratados conforme especificado no edital. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
quantitativos solicitados e entregues na sua totalidade, devendo a mesma ser devolvida 
à CONTRATADA, em caso de erro. 
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VEOEN2 CNPJ 16.245.334/0001 -65 

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado á comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1 990 e 8.666/1 993); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 

Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no 

qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante 

ou domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

3.1.2 O pagamento será efetuado, até o 10.1> (décimo) dia útil do mês subsequente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo 
Município no período; 

CLÁUSULA QUARTA- CLASSIFICAÇÂb DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Nova Redenção, exercicio de 2020 e 
correspondentes nos exercícios subsequentes: 

Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Elemento De Despesa: 
Fonte: 

Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Elemento: 
Fonte: 

Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

CLÁUSULAQUINTA—DOREAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do ad. 65, inc. II, alínea "d", da Lei 
n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÇFQAPARTES 

6.1 - Constitui obrigação da contratante: 
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Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela 
cred e n ci ad a; 
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 
Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 
cumprimento das formalidades legais. 
Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência 
de eventuais imperfeições no curso da execução dos produtos, fixando prazo 
para a sua correção. 
Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o bom 
fornecimento dos produtos e demais informações que esta venha a solicitar para 
o bom desempenho dos produtos ora contratados. 
Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 
Designar Servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto 
deste instrumento; 
Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato; 
Promover acompanhamento e fiscalização dos produtos; 

6.2 - Constitui obrigação do contratado: 

Cumprir fielmente o contrato de forma que a entrega dos produtos sejam 
realizadas com esmero e perfeição. 

Fornecer ao Município os nomes dos empregados autorizados a tratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Redenção. 

Fornecer à CONTRATANTE o número do telefone celular do preposto, com 
perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e 
atendimento em situações de emergência. 

Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, todas e 
quaisquer irregularidades ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

Responsabilizar-se na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 
aos bens do MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em 
razão da existência de fiscaliiãção do Município. 

Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes. 

Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução 
deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento 
dos produtos e de qualquer tipo de demanda. 
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Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a 
cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a 
ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda 
que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento. 

Deverão ser prestados pelalempresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, é cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente. 

1) 	Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus 
empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE; 

Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários dentro do limite previsto em Lei; 

Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas; 

Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

Executar o objeto deste contrato em conformidade com as especificações 
constantes no edital de convocação e a proposta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA DA ALTERAÇÂO 
7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 

contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DÃ RESCISÃO 	 - 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no ad. 78 e seguintes da lei 
8.666/93, e Iou quanto a CONTRATADA: 

Requerer concordata ou falência; 
Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento, objeto do presente contrato, 

sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 

advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOW 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente á fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do 
que tiver sido fornecido. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIM) - DAS PENALIDADES 	- 	 - 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuEzo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual 
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório: 
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10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento/execução dos produtos, fica o contratado sujeito a 
multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro 
dia após o prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto houver), sem 
prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no 
fornecimento/execução dos produtos, por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato 
ou em contratos distintos, no período de um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento/execução dos produtos do objeto do 
contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou 
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativá à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS ÕMISSOS 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes 
signatárias direito adquirido. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA V1ÕÊNCIA 
12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de 	//2020, com término em 

/12020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no ad. 57, 
inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 	- 
13.1. Fica eleito o foro do Município de Nova Redenção, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

XXXXXXXXXX. --- de ------------------de 2020 

Município de Nova Redenção — CONTRATANTE 

Empresa XXXXXXXXXX - CONTRATDA 

Testemunhas: 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 
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PARECER JÜRÍDICO 

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL LICITATÓRI 
CONTRATO. 

Pregão Presencial n°. 015/2020. 

1— INTROÍTO: 

Trata-se de solicitação expendida pela Exma. Sra. Presidente da 
Comissão de Licitação, acerca da regularidade da minuta do Edital e do Contrato do 
Pregão Presencial n° 015/2020, objetivando Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis e derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do 
Município, em Nova Redenção/BA e ItaberabalBA, para atender as demandas do município de 
Nova Redenção/BÁ 

Justifica a autoridade solicitante que o fornecimento de combustíveis 
para esta Prefeitura não pode ser interrompido uma vez que possui frota própria e locada 
de veículos utilizados para o transporte permanente de servidores, alunos e munícipes, 
para assim manter normal a operacionalidade do sistema de transporte sem prejuízos 
para o funcionamento das atividades da Prefeitura Municipal de Nova Redenção. 

Ante o que dispõe o art. 38, Parágrafo único, da Lei 8.666/93, os autos 
foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 

II —PARECER: 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 
tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais denotam a conclusão do 
presente juízo de valor. 

O processamento da licitação, seja qual for a modalidade a ser utilizada 
pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se prestarão, no caso 
concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja contratar, 
como também recebam os diversos participantes um tratamento transparente e 
igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 
convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que 
deverão ser seguidas pela comissão de licitação numa situação específica, estabelecendo 
critérios destinados a avaliar as condições dos licitantes e a vantagem das propostas que 
serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SIJINDFELD 
(in, "Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A 
licitação tem início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (u, no 
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caso específico das licitações por convite, de Pregão Presencial), 
nonnotizar com antecipação tanto o seu desenvolvimento como o regime da futura 
relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percébe, a função de 
regular, numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato 
que em decorrência será futura e oportunamente celebrado. 

Necessário ver-se, no entanto, que a norma interna da licitação não 
afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e Contratos até porque esta 
lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito entre ambas, o que, se vier 
a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas 
que criarão, para a Administração e para os .participantes, uma necessária vinculação. 
Em se tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 
8.666/93 um conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem 
observado, como um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao 
interesse do órgão ou entidade licitadora. 

Por força disto, determina o art. 38, Parágrafo único, do Estatuto das 
Licitações, que as minutas de editais e de seus anexos, dentre eles, a minuta do contrato, 
devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da assessoria jurídica, a fim de 
verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente integrados, de 
modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

Iii casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se 
verificou que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

- 	O preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor; 
- 	O preâmbulo do edital indica a modalidade e o tipo da licitação, bem como o 

regime de execução; 
- 	O preâmbulo do edital menciona que a licitação será regida pela legislação 

pertinente; 
- 	O preâmbulo do edital indica o local, dia e hora para o recebimento dos 

envelopes de documentação e proposta. 
- 	A indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
- 	A indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos; 
- 	A indicação do prazo para execução do contrato ou entrega objeto; 
- 	A indicação as sanções para o caso de inadimplemento; 
- 	A indicação das condições para participação da licitação; 
- 	A indicação da forma de apresentação das propostas; 
- 	A indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; 
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- 	As indicações dos locais, horários para fornecimento de informações sobre a 
licitação aos interessados; 

A indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global; 
As condições de pagamento; 
A minuta de contrato em anexo. 

Em relação ao anexo, sobeja ilustrar quanto às especificações do objeto 
ou serviço que se preendem adquirir, que despiciendos se mostram comentários nesse 
sentido, haja vista que as características, epecificações e quantitativos contidos no 
procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 
cabendo, assim, qualquer manifestação desta assessoria no particular. 

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao edital, ora 
enviado, impõe-se asseverar que em seus aspectos legais a mesma está de acordo com 
os preceitos do art. 55 e incisos, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supra 
mencionada. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do edital seja datado, 
rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se 
providenciar cópias para fornecimento aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine a publicação, devem ser observados os prazos 
mínimos estipulados na Lei n° 10.520/02 e no Decreto n°3.555/2000. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer 
delineados, opinamos pela continuidade do certame licitatório, nada obstando a 
aprovação das minutas em apreço, pelo que subscrevemos e rubricamos todas as folhas. 

Esse é o parecer, s.m.j. 

Nova Redenção, 28de dezembro 2020. 

- 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: 01512020 

Forma de Fornecimento: Parcelada 
Processo Administrativo n°: 111/2020 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova 
Redenção/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 

ii 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2020 

O MUNIdPIO DE NOVA REDENÇÃO - ESTADO DA BAHIA, torna público para ciência 
dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sob o n° 
015/2020, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob a Forma de Fornecimento: 
Parcelada, com base no Processo Administrativo n° 111/2020, em sessão às 09:00 
horas do dia 11 de Janeiro de 2021, na Sala de Licitação & Contratos, situada á 
Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova Redenção-BA, CEP 46.835-000, visando a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados, 
para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nov? Redenção/BA 
e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova Redenção/BA. Tipo: 
Menor Preço por Lote. 

O processo será regido pelas disposições legais e co.ndições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

O Edital poderá ser vistado ou adquirido a partir do dia 29/12/2020, no Setor de 
Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, 
Nova Redenção-BA, durante o horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 
12:00 horas, sendo que no caso de i.quisição somente mediante recolhimento via DAM 
fornecido pelo Setor de Tributos, ém. rede bancária, de uma taxa de R$ 30,00 (trinta 
reais). 

O valor acima corresponde, conforme ad. 50,  III, da Lei n. 10.520/02, ao custo efetivo de 
reprodução, por meio gráfico e/ou eletrônico, da documentação fornecida, cujo valor não 
será devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para 
este caso não tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mõdiante restituição 
integral do material que lhe tenha sidc fornecid'o em perfeitas condições é ordem. 

Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para 
recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 
independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para 
o 10  (primeiro) dia útil subsequente, a data determinada para a Sessão Pública visando o 
recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos pertinentes 
ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, no 
preâmbulo deste Edital. 

ADVERTÊNCIA 

O Municipio adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 
empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de 
empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as 
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empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certr 
que poderão executar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos 
prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos 
de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 
interessados. 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova 
Redenção/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 

1.2 - A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às 
seguintes exigências: 

1.2.1 - Os fornecimentos, objeto desta licitação, deverão ser executados pela empresa 
que vier a ser contratada, a qual deverá constar seu registro na ANP (Agência Nacional 
de Petróleo), bem como, deverá ser pertinente à atividade específica. 

1.2.2 - As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos 
produtos objeto desta licitação estão discriminadas no anexo 1 deste instrumento 
convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas. 

1.2.3 - Em nenhuma hipótese o Município de Nova Redenção/Ba aceitará produtos em 
desacordo ou diferentes do exigido nesta licitação. 

1.2.4 - A vencedora do certame deverá fornecer os produtos a qualquer tempo em que 
for solicitada e nos prazos determinados pelo Município de Nova Redenção, não 
podendo, portanto estipular em sua Øroposta de preços, prazos mínimos ou máximos, 
para execução do objeto desta libitàão, respeitadas as especificações do Termo de 
Referência. 

1.2.5 —A vigência do contrato oriundo da presente licitação será de 12 (doze) meses. 

1.2.6 - O fornecimento dos produtos objeto desta licitação será efetuada imediatamente 
após a solicitação. 

1.27 - Os estabelecimentos para fornecimento das licitantes interessadas, deverão se 
localizar em ruas ou avenidas de fácil acesso de veículos, e não poderá distar mais do 
que 5 (cinco) km da sede de cada cidade de fornecimento indicada nos respectivos 
lotes. 

1.3. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham 
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especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato So 
execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital. 

1.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

1.4.1. Servidor ou dirigente de ôrgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 

1.4.2. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

1.4.3. Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

1.4.4. Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, 
esteja por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou de contratar 
com o Município aqui licitante; e 

1.4.5. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
administração pública direta, ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o 
ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
árgão que o praticou. 

2. LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES. 

2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 01 e n° 02, o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇAO/SA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° _L 
ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA li 
PROPON ENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) -- 

AOMUNICIPIO DE NOVA REDENÇAO/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA N° 
ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) ' 
TELEFONE E FAX (OPCIONAL)  

2.2 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 1e Janefro di2Õ21, às oToO horas, 
na Sala de Licitações, localizada na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova 
Redenção-BA, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como o 
documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes 
acima mencionados, conforme especificado no item 03 deste edital. 

4 4 
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2.3 - Não será aceito o envio de envelop 
entrega na sessão pelo repjentanjlegai 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos 
envelopes por pessoa devidamente credenciada caso seja representada por sócio 
administrador, esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-
social em vigor e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente 
registrado ou ata de eleição, esta última em se tratando de sociedade anônima e cópia 
do documento de identificação. 

3.1.1 - Em se tratando de prepot, este deverá se apresentar munido de carta de 
credenciamento conforme modelo anexo V, ou instrumento público/particular de 
procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante 
com firma reconhecida em Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de 
identificação do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa, do representante 
credenciado e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações (ou 
última alteração consolidada) devidamente registrado da empresa. 

3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 
para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta 
de Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão. 

3.2.1 Neste caso, o licitante ficará eciuído da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 

3.2.2 O credenciamento de que trata o item 3, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de "Proposta de Preços" e Documentos de Habilitação. 

3.2.3 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

3.2.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 

3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão 
entregar as seguintes declarações: 

a) declaração de atendimento ao art. 90,  inciso 1111 da Lei Fearal n° 8.666/93, 
ponforme anexo VI e; -- 	- 	 - 

5 
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b) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os reqi 
habilitação estabelecidos nppresente Edital, nos termosdo 	 IV.  

cDedaraçâo de initência de fatos ïiiipediïi6ida habilitaçã5 nos termos 
tdoanexolX........ 	-- 	 - 

3.4 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos do art. 31  da Lei Complementar 
123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes 
nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da 
apresentação dos documentos relativos ao Credenciamento. 

3.5. Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa a licitante deverá apresentar na fase do credenciamento um dos 
seguintes documentos: 

Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da 
licitante, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercicio - 
DRE) referente ao exercício anterior, autenticado na junta comercial da sede da 
licitante. 

Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do anexo 
III. 

3.6. Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados em 
original, ou cópia autenticada por cartório competente ou ainda cópia não autenticada 
juntamente com os respectivos originais para a devida autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes'â sessão pública do pregão, o pregoeiro, após a 
fase de credenciamento, receberá os envelopes N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e N° 
02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas presentes. 

4.2. O (a) pregoeiro (a) realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

apresentar, ainda, as declarações elencadas nos sub-itens 3.3 alíneas "a", "b" e "c" 
deste edital. 

121 
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S. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1 - A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser preferencialmente datilografada ou 
impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e 
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 
proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 
contendo, na parte externa e frontél, as indicações mencionadas no item 2.1 deste 
Edital. 

5.2 — Na Proposta de Preços deverá constar: 

5.2.1 - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 

5.2.2 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura do presente processo licitatório. 

5.2.3 - Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por extenso 
e todos indicados em moeda corrente nacional. 

5.2.3.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 

5.2.3.2 — Todos os insumos quecpmpõem o preço, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, trga e descarga, seguridade social, pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, correrão por conta do proponente. 

5.2.3.3 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, 
deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e classificação desta, 
todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

A empresa licitaie devrá anexaríiõa proposta iDeclaração de 
Elaboração Independente de Proposta, nos termos do anexo VL 

5.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presUmindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas 
que ofertarem alternativas. 

5.4 — A apresentação da(s) propiïi'á(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

o 
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6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autãzda  
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
tens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostainiciais apresentem preços maiores iguais, será 
realizado sorteio para determinaçâddà•ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para 
apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a 
sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes 
tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes neste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos•. lahces, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo 
o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o Menor Preço, desde que a proposta 

• 1. 
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tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e se 
com o preço de referencia estimado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação; 

forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 05; 

contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis. 

6,13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for confiitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de landes, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no ad. 44, §21, da Lei Compíementar 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno pode e as cooperativas que atenderem ao item 3.5 deste edital. 

6.15.1, Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno pode, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa, a empresa dé pequeno porte ou a cooperativa detentora da 
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

Se a microempresa, a empresa de pequeno pode ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não aprõsentar  nova proposta, inferior à de menor preço, 
será facultada, pela ordem de clãtificação. às demais microempresas, empresas de 
pequeno pode ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 6,15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 
alínea 'a" deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno pode ou cooperativa, satisfizer 
as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 

ri 
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6.18. O disposto nositens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade 
de Licitações deste Município. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 
ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa 
individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade 
com o objeto licitado; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos 
de eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade 
e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 

Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sôcios administradores da empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociaisnstituidos por lei; 

ri 
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c) 

	

	Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando su 
para com a Fazenda Municipai; 

Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito 
Negativo de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Federal; 

O 	Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

07.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Prova de regularidade relativaao R&jistro emitido pela Agência Nacional de 
Petróleo e/ou publicação atualizada, o qual deverá ser pertinente à atividade 
específica, ou seja, revendedor varejista, retalhista ou distribuidor, que comprove 
estar a licitante devidamente REGISTRADA na ANP. 

Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento da sede do 
Licitante; 

Comprovação da empresa proponente ter executado fornecimento pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados ou 
certidões, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

07.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão Negativa de Falénciapu Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 
do Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão 
inaugural, caso não tenha validade expressa). 

Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão 
competente, que comprovem a boa sitwição financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando mcerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou 
Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, 
publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde 
foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da 
sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da 
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apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o CR.0 
(Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do 
Balanço em Diário Oficial. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 
cumprir a exigência contida no subitem "b', mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patririlónial levantado. 

Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 
contábeis, as informações prestadas á Receita Federal. 

A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, 
que deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-
se a fórmula abaixo: 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC k 1,0 
PC 

Sendo: 

AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 

IDG - ÍNDICE DE ENbVlDAMl±NTO GERAL = PC + ELP s 0,15 
AT 

Sendo: 

PC - PASSIVO CIRCULANTE 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT - ATIVO TOTAL 

ei) Estarão habilitadas neste item, somente as empresas que apresentarem 
resultado igual ou maior a 1,0 (um), no índice ILC, e menor igual a 0,15 no 
índice IDG. 

07.1.5 - Declaração de Inexistência, na licitante, de contrataçãõ dê trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, com menores de 18 (dezoito) anos, ou de qualquer 
trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de apendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do anexo VJ!I. 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que se 
qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 
123/06, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 
previstos no item 7.1.2, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
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documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a 
sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

7.2.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a conta#da data de homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 

7.4. Findo este prazo, os envelopes serão destruidos pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. 

7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 

7.6. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia 
anterior ao certame. 

7.7. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhá devendo constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo 
toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem sequencial. 

8. DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação e, assim, sycessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) 

5! Li 	13 
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pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja ai 
melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das..propostas e da habilitação, o (a) pregoeiro (a) 
proclamará a vencedora e, a segufr, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de nterpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 

8.4. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato 
específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta que integra este edital. 

8.5. O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para retirar a nota de empenha ou assinar o contrato. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 
contratante. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestadôhotivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta deverá protocolar no prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Avenida 
Nascer do Sol, sfn, Centro, Nova Redenção-BA. 

9.2. Constará na ata da sessão á síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais Iicftantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob 
pena de responsabilidade daquele quejiouver dado causa à demora. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
situado na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova Redenção-BA. 

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 20  
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(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo i 
comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado,até o 10.0  (décimo) dia útil do mês subsequente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo 
Município no período; 

11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria 
Municipal de Fazenda, localizada na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova 
Redenção-BA, a nota fiscal do(s) serviço(s) realizado(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO e 
conter o número do empenho correspondente; 

11.3 - Além da nota fiscal do(s) produto/serviço(s) entregue/realizado(s), a(s) 
empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os 
seguintes documentos: 

11.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

11.3.2 - Certidão Negativa relativo abitos Trabalhistas (CNDT); 

11.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

12 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 - O prazo de entrega dos produtos será imediatamente a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 

12.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

ti5 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.33410001-65 	

a, 
12.2.1 —A entrega será feita ao pre5osto da Secretaria Solicitante. 

12.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste editaLièrá 
imediatamente notificada á licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

12.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

12.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 

12.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando o 
Contratado para substituição do obje• t.entregue em desacordo com as especificações. 

12.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
Contratado pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, 
no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções. 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

13.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

Não celebrar o contrato; 	.. - j. 
Deixar de entregar documentação'éxigida para o certame; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidõneo; 
Cometer fraude fiscal. 

13.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

13.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. '1 
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13.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 

0,20% (vinte décimos por cento). do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

13.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

13.3.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da AdministraÇãPública Municipal. 

13.3.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou 
que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso. de pagamento de salário, 130  salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das reápecffvas planilhas de preços: multa de até 10%. 

13.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2 e 
13.3. 

o 
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13.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração PTnC 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

13.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

13.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a crftério, do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA. 

13.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados á 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

13.9 As sanções previstas no item 13 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 13.3.5, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

13.10 Os danos e prejuízos serão :Féssarcidos  à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio frocesso administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

13.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando foro caso. 

13.12 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Nova Redenção, exercicio de 2019. 

Unidade Orçamentária: 02.0301 — Secretaria Administração 
Projeto/Atividade: 04.122.0020.2008 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento De Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 0— Recursos Ordinários 
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Unidade Orçamentária: 02.04.01 Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.222.0020.2062 Desen. e Manutenção das ações da Sec. de Educação 
Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 1 Educação 25% 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.368.0030.2066 Manutenção das Ações do programa Salário Educação 
Elemento de Despesa: : 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 4 Salário Educação 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.782.0030.2027 Manutenção das Ações do programa do Trans. Escolar 
Elemento de Despesa: : 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 1 Educação 25% 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.782.0030.2027 Manutenção das Ações do programa do Trans. Escolar 
Elemento de Despesa: : 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15 Transferência de Recursos do FNDE 

Unidade Orçamentária: 02.04.02 Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.361.0030.2067 Manutenção do FUNDEB 40% - Fundamental 
Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 19 Transferências FUNDEB 40% 

Unidade Orçamentária: 02.05.01 Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.122.0020.2032 Desen. e Manut. das ações da Sec. Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Cosumo 
Fonte de Recurso: 2 Saúde - 15% 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0050.2035 Manutenção das Unidades Básicas de saúde 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 14 Transferências de Recursos do SUS 

Unidade Orçamentária: 02.06.01 Secretaria de Ação Social 
Projeto/Atividade: 08.122.0020.2087 Desenl. e Manut. das Ações da Sec. de assistência Social 
Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte: O Recursos Ordinários 

Unidade Orçamentária: 02.06.02 Fundo Municipal de Ação Social 
Projeto/Atividade: 08.244.0060.2100 Gestão das Ações do índice de gestão Descentralizada 
IGDBF 
Elemento: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte: 29 Transferências de Recursos FNAS 

Unidade Orçamentária: 02.11.01 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 15.122.0020.2023 Desen. e Manut. das ações de lnfraestrutura e Serviços 
Urbanos 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 0-Recursos Ordinários 
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Unidade Orçamentária: 02.11,01 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 15.122.0020.2023 Desen.. e Manut. das ações de lnfraestrutura e Serviços 
Urbanos 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 42- Royalties/ Fundo Especial do Petróleo/compensação F 

Unidade Orçamentária: 02.15.01 Secretaria Municipal de Transporte 
Projeto/Atividade: 26.122.0020.2131 Desen.. e Manut. das ações da Sec. De Transportes 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 0-Recursos Ordinários 

Unidade Orçamentária: 02.09.01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Projeto/Atividade: 04.122.0020.2073 Desen,. e Manut. das ações da Sec. de Agric., Pec.,lrrig., 
Ref. Agraria e Pesca 
Elemento de Despesa: 33.90,30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 24 - Transferência de convenio - Outros 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Nova Redenção, Setor de Licitações, sito na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, 
Nova Redenção-BA, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de 
Nova Redenção, Setor de Licitaçõe&, sito na Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, Nova 
Redenção-BA. 

15.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, ou em cópia simples desde que 
devidamente acompanhados dos originais. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

15.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 11, da Lei n° 
8.66693, sobre o valor inicial contratado. 

15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e. a,ceito pelo (a) pregoeiro (a). 

15.7. A Administração poderá revogar a Hcitação por razões de interesse públicõ, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93). 

I'J 
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15.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Redenção para dirimir quaisq 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

15.9. O (a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 

15.10. O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

16—DOS ANEXOS 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUÊ CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
ANEXO V - MODELO DE CREDENC lAMENTO. 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 90, INCISO III, DA LEI 
8.666/93. 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA. 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO. 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 
ANEXO Xl - MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS 

PRODUTOS. 

Nova Redenção/BA, 29 de de2embro de 2020. 

JÓÂQ CÉI OLIVEIRA SILVA 
.. ., Pjegoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: 01512020 

ANEXO—I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e 
derivados, para manutenção da frota de maquinas e veículos do Município, em Nova 
Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município de Nova 
Redenção/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 

DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. O Combustível e os Derivados solicitados irão atender a Frota de Veículos e 

Máquinas do Município. 
DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS: 
3.1 Todos os itens/produtos deverão atenderás normas vigentes e, em especial aquelas 
exigidas para cada tipo de item. 

LOTE 1 - FORNECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA REDENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000 4,99 998.000,00 
2 OLEO DIESEL, TIPO - SIO LITRO 75.000 4,00 300.000,00 
3 OLEO DIESEL, TIPO -S500 LITRO 300.000 3,90 1.170.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 2.468.000,00 

LOTE 2- FORNECIMENTO NO MUNICIPIO DE ITABERABA 

ITEM DESCRIÇÃO 1 	UNID 1 	QUANT V. UNIT. 1 	VALOR TOTAL 
1 GASOLINA, TIPO COMUM LITRO 200.000  4,86 972.000,00 
3 OLEO DIESEL, TIPO -SiO LITRO 50.000 3,79 189.500,00 
4 OLEO DIESEL, TIPO -5500 LITRO 75.000 3,71 278.250,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.539.750,00 

1 n-rr nt (Âfl  çncz i i Ir4pIrIr'.ArITrs 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO QUANT. UNID. 	Iv. UNIT V. TOTAL 
1 FLUIDO PARA FREIOS DOT4 Recomendado para 

sistema hidráulico de freios e embreagens de 22,12 663,60 
automóveis, caminhões, ônibus. Frasco de 500m1. 30 frasco 

2 GRAXA AUTOMOTIVA 3 MOLY À base de litio e 
aprimorada 	com 	3% 	de 	dissulfeto 	de 	molibdênio 
(molibdénio), recomendada nara graxeiras e pontos de 20 balde 515,00 1030000 
lubrificação 	em 	aplicações 	de 	carga 	média 	e 	de 
velocidade média com temperaturas ambiente entre -200  
até 40° C (de -40  até 1040F). Balde de 20 kg.  

3 GRAXA PARA ROLAMENTO AZUL MP-2 Graxa à base 
de 	lítio, 	do 	tipo 	múltiplas 	apUcaçôes, 	grau 	NLGI 
2.Protege superfícies e peças metálicas contra oxidação 20 pote 31,70 634,00 
e corrosão, promovendo eficiente lubrificação nas partes 
aplicadas. 	Possui 	excelente 	estabilidade 	mecânica 	e 
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resistência a água. 	Indicada para diversas aplicações 
como: rolamentos, cubos de rodas, cabos, correntes, 
pinos 	de 	rodas, 	partes 	móveis 	de 	máquinas 	/ 
Equipamentos e qualquer outra peça móvel que exija 
lubrificação de graxa do tipo "Múltiplas Aplicações". Pote 
01 kg.  

OLEO OH - 50 TA óleo hidráulico tipo ATF para 
transmissões 	automáticas, 	sistemas 	de 	direção 
hidráulica 	e 	garfos 	de 	motocjçletas. 	Atende 	à 

4 
esQecificação GM Tipo A Sufixo A. E também aprovado 

Benz 	 de 30 galão 598,97 17.969,10 pela 	Mecedes 	para 	uso 	em 	sistemas 
transmissao 	que 	nao 	aceitem 	óleos 	com 	nível 	de 
desempenho API GL-4 ou API GL-5. Classificação: GM 
Tipo A Sufixo A. Galão de 20 litros 

OLEO 15W X 40 Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Motores 	de 	Alta 	Potencia; 	a 	Diesei; 	Sae 	15w40; 
Classificação Que Atenda Aos Níveis de Desempenho 60 galão 396,00 23.760,00 
Api Ci-4/sl e Acea E7-04, E3-96 Issue 4; Multiviscoso; 
Atende a Recomendação Anp - Agencia Nacional de 
Petróleo; Galão de 20 litros  
OLEO HD 68 óleo lubrificante formulado com básicos 
minerais e aditivos anti-desgaste para a lubrificação de 
sistemas hidráulicos. E recomendada para a lubrificação 
de sistemas 	hidráulicos equipados com 	bombas de 

6 palhetas ou engrenagens operando em pressões até 30 galão 373,70 11.211,00 
5000 psi e/ou rotaçôes acima de 1200 rpm. Também é 
recomendada para sistemas hidráulicos equipados com 
bombas de pistão operando em qualquer pressão. Galão 
de 20 litros.  

7 OLEO 	SAE 	50 	Óleo 	lubrificante 	para 	transmissões 
manuais e outras aplicações quando requerido pelos 
fabricantes um óleo que tenha FZG mínimo de 12 e/ou 20 galão 411,72 8.234,40 
que atenda às especificação SAE 50. Galão 20 litros 

8 OLEO 	5W-30 	SINTÉTICO 	óleo 	sintético 	de 	alto 
desempenho e baixo teor de. óinzas, 	projetado para 
ajudar a prolongar a vida útil do motor e manter a 
eficiência dos sistemas de redução de emissões dos 
gases 	de 	escape 	dos 	automóveis 	e 	utilitários 	com 
motores movidos a óleo diesel, gasolina 	ou fiex. Foi 
desenvolvido para atender às mais recentes exigências 300 frasco 3917 11 751 00 
das maiores fabricantes de automóveis, permitindo maior 7 

tempo de operação em temperaturas elevadas sem a 
oxidação ou degradação do óleo. Fornece uma proteção 
superior ao motor durante o uso e menor formação de 
borras 	e 	depósitos. 	óleo 	100% 	Sintético 	de 	alto 
desempenho desenvolvido para pick-ups, SUV5 e vans. 
Frasco de 1 litro.  

9 Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	10w40, 	Motor, 	Etanol, 
Gasolina, Gnv, FIex Oleo Lubrificante Automotivo; para 
Para 	Motor; 	a 	Etanol, 	Gasolina, 	FIex e Gnv; 	de 04 
Tempos; 	Sae 	10w40; 	Classificacao Api 	Sn/cf, 	Acea 
A3/b3/b4, 	Jaso 	Sg+; 	Sintetico; 	Atendendo 	a 100 frasco 30,07 3 00700 
Especificacoes e Recomendacoes: Renault Rn 0700 e 
Fiat 9.55535-g2; Atende a Recomendacao Aprovacoes: 
Oleo 	Lubrificante 	Com 	Régistro 	e 	Empresa 
Regulamentada Pela Anp para Exercicio Da Atividade. 
Frasco de 01 litros.  

lo Oleo 	Lubrificante 	Automotivo, 	Sae 	20W50, 	Api 50 frasco 25,97 1.398,50 
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Sf-cc 	Oleo Lubrificante Automotivo; para Motor; a Gnv, 
Alcool e Gasolina; Sae 20w0; Ciassificacao Api Sf-cc; 
Multiviscoso; Oleo Lubrificante Com Registro e Empresa 
Autorizada Pela Anp para Exercicio Da Atividade; Frasco 
de 1 Litro. 

II óleo Lubrificante do Motor 5W30 3M 100% Sintético 
óleo lubrificante 100% sintético com características Fuel 
Econarny e Top Quality Performance, garantidas pelas 100 frasco 36,37 3.637,00 especificaçoes internacionais e longos testes práticos. 
Selénia K Pure Energy é flexível para adaptação a 
diversas motorizações. Frasco de 1 litro.  

OLEO PARA TRANSMISSÃO SAE 10W óleo lubrificante 
mineral para sistemas hidráulicos de veículos de serviço 
pesado rodoviário e fora de estrada recomendado para 
-aplicações 	que 	requeiram 	um 	produto 	no 	grau 	de 
,iscosidade SAE 10W e que exijam a antiga especificação 
Caterpillar 	TO-2. 	E 	recomendado 	para: 	Sistemas 
hidráulicos 	móveis 	de 	serviço 	pesado 	em 	aplicações 
ientro e fora de estrada, quando especificado um de óleo 20 galão 397,97 7.959,40 
do motor SAE 10W. 	Sistemas hidYáulicos e transmissões 
hidrostáticas 	Caterpillar 	que ' 	réqueiram 	um 	fluido 
Caterpillar TO-2. • Sistemas hidráulicos e transmissões 

12 hidrostáticas 	Caterpillar 	que 	especificam 	pelo 	menos 
0,09% (900 ppm) de aditivo de zinco. 	Aplicações que 
necessitam de bombas de óleo hidráulico. Galao Eaton 
lickers 35V025A. Galão de 20 litros  
OLEO SAE 85W X 140 Oleo Lubrificante Automotivo; para 
transmissão e 	Diferencial; 	Sae 	85w140; 	Classificação 
pi-gI-5; 	Multiviscoso; 	Aditivacão 	Anticorrosiva, 
ntidesgastante, Antiespumante, Antiferrugem, Agentes de 100 frasco 34,07 3.407,00 

13 Extrema Pressão; Abaixador do Ponto de Fluidez; óleo 
Lubrificante Com Registro e Empresa Autorizada Pela Anp 

—para Exercicio Da Atividade; Frasco deilitro  
14 OLEO SAE 90 Oleo Lubrificante Automotivo; para Cambio 

e Diferencial; Sae 90; Classificacao Api-Gl-5; Multiviscoso; 
Mende a Recomendacao Mbb,vw,volvo; Oleo Lubrificante 20 galão 484,60 9.692,00 
Com 	Registro e 	Empresa Autorizada 	Pela Anp 	para 
Exercicio Da Atividade Galão de 20 litros  

15 
Jaselina Industrial Pastosa incolar ou branca - Galão ou 

60 Galão 31,25 1.875,00 
galao de 900 gramas 

16 
rla 	(Agente 	Redutor Liquidn dé.Óxido de 	Nitrogênio 

. 40 galao 94,00 3.760,00 
utomotivo) galao de 20 litros 

R$ 119.259,00 (CENTO E DEZENOVE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS) 

PAGAMENTO: 

4.1. O Município de Nova Redenção/BA providenciará o pagamento à contratada em até 
trinta dias ao fornecimento, após a apresentação da competente Nota Fiscal com o 
aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 —Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se 
mão de obra e todos os tributos incidentes. 
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5.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, 	 ltiE6 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.3 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, 
resultantes da execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

5.4 - A Contratada fica obrigado, a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões, até 25% d b  valor inipial atualizado do contrato. 

5.5. - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente. 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.6. - Prestar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo cinco dias 
úteis, após o recebimento desta. 

PRAZO DE ENTREGA: 

6.1. O prazo para o abastecimento deverá ser imediato, a contar do pedido de compra 
emitido pela Prefeitura de Nova Redenção. 

Nova Redenção/Ba, 29 de dezembro de 2029 

JOÃO 

'te' 
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